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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integra lmente, à Lei  
nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/23.  

 

OBJETO :  :  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJÕES -BA, CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL .  

 

    

LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 

PROPOSTAS:  

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: http://www.licitanet.com.br/ 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: do  dia 11/02/2026 até o dia 

25/02/2026 às 09:59h.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 10:00h do dia 25/02/2026.  

INÍCIO SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às 10:00h do dia 25/02/2026  

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  

-  http://www.licitanet.com.br/ 

-  Diário Oficial  do Município  

-  Endereço eletrônico: l icitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br  

 

 

 

OBSERVAÇÃO :  O texto do Edital estará disponível nos seguintes  endereços 

eletrônicos: https://www.brejoes.ba.gov.br/site/diariooficial  e  

http://www.licitanet.com.br/ 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
O  PREGOEIRO  DO M UNIC ÍP IO DE  BREJÕES,  E STAD O DA BAHIA,  DE SI GNADA pela 
Portaria nº 032, de 05 de janeiro de 2026,  torna público que fará realizar a  
presente licitação,  DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, obedecendo  às 
exigências e condições a baixo:  

 

A Licitação será regida pala Lei  Nº 14.133 de 01 de abril  de 2021, do Decreto Nº 

11.462, de 31 de março de 2023 e posteriores alterações e  demais legislações 

pertinentes  em vigor,  além das disposições constantes deste Edital ,  de suas 

especificações  e respectivos anexos.  

 

A documentação completa do presente Edital  poderá ser adquirid a através do 

seguinte  endereço eletrônico:   

https://www.brejoes .ba.gov.br/site/diariooficial .  

 

O pregoeiro,  juntamente com a equipe de apoio  receberão as propostas e os 

documentos em sessão pública a ser realizada de forma eletrônica nos termos a 

seguir descrito.  

 

1.  OBJETO: 

 

1.1.  O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJÕES -BA,  

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERM O DE 

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL  

 

1.2.  O valor global estimado pela Administração,  para este Registro de Preços 

tem como referência os preços praticados no mercado regional ,  mediante 

pesquisa prévia realizada através do Setor de Compras desta Prefeitura,  o qual  

consta no Processo Administrativo,  anterior a este instrumento .  
 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  

 

2.1.  As regras referentes  aos órgãos gerenciador e participantes,  bem como a 

eventuais adesões são as q ue constam da minuta de Ata de Registro de Preços .  

3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  E CREDENCIAMENTO: 
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3.1.  Para acesso ao sistema eletrônico,  os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e  

intransferível ,  obtida junto à  Plataforma a qual o Pregão será realizado,  

conforme consta na folha de rosto deste edital  sediadas no País .  
 

3.2.  O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de 

identificação e/ou senha individual.  
 

3.3.  O credenciamento será pe ssoal e intransferível para acesso ao sistema. O 

usuário credenciado será responsável por todos os atos praticados nos limites 

de suas atribuições e competências.  
 

3.4.  O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na 

presunção de sua capacida de técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão.  
 

3.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha,  bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não 

cabendo ao realizador da plataforma , ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha,  ainda que por terceiros .   
 

3.6.  O credenciamento do prestador dos serviços de seu representante legal  

junto ao sistema eletrônico im plica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico.  

  

3.7.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do  representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços,  exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico,  observados data e horário l imite estabelecidos.  
 

3.8.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e  

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital .  O fornecedor será 

responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico,  assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.   
 

3.9.  Caberá ao prestador dos serviços acompanh ar as operações no sistema 

eletrônico durante a  sessão pública do pregão,  f icando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas  pelo sistema ou de sua desconexão.  
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3.10.  Será concedido tratamento fa vorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte,  para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei  nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar,  o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual  -  MEI,  nos limites previstos da Lei  

Complementar nº 123, de 2006  e do Decreto n.º  8.538,  de 2015.  
 

3.11.  Como condição para participação  no Pregão,  a l icitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,  relativo às seguintes  

declarações:  

 

3.12.  Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei  

Complementar nº 123, de 200 6, estando apta a usufruir do tratamento 

diferenciado estabelecido em seus arts.  42 a 49 com as alterações promovidas 

pela Lei  Complementar 147/2014.  

 

3.13.  A assinalação do campo “não”,  apenas produzirá o efeito de a l icitante 

não ter direito ao tratamento dife renciado previsto na Lei  Complementar nº 

123/2006, com as alterações promovidas pela Lei  Complementar 147/2014 

mesmo que seja  quali ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO : 
 

4.1.  Poderão participar do presente Pregão as  pessoas jurídicas prestadoras de 

serviços do ramo pertinente ao objeto deste edital  e que atenderem a todas as  

exigências,  inclusive quanto à documentação constante deste Edital  e seus 

Anexos.  
 

4.2.  Não poderão participar deste certame as empresas que:  
 

4.2.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.2.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021 
 

4.3.  A participação na presente licitação pressupõe a aptidão da empresa para a  

execução do objeto na forma e quantidades previstas no Anexo I  deste Edital  e  

implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento  

convocatório.  

 

 

5.  DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS :  
  

5.1.  A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no 

preâmbulo deste Edital ,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  

mediante a opção “acesso identificado”,  por meio da digitação da senha de 

identificação do licitante.  
 

5.2.  Todas as referências de tempo  no Edital ,  no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário Oficial  de Brasília/DF.  
 

5.3.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico,  assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e  lances.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão,  f icando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios,  diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua d esconexão.  
 

5.5.  Até a abertura da proposta de preços,  os l icitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas até o  horário l imite para recebimento.  
 

5.6.  O licitante deverá,  nesta etapa,  clicar na opção “oferecer proposta” e  

preencher o formulário el etrônico apresentado na tela,  com os dados 

pertinentes à sua proposta de preços,  vedada a identificação da proponente ou 

do seu representante legal ,  sob pena de desclassificação.  
 

5.7.  No preenchimento da proposta eletrônica o l icitante deverá,  

obrigatoriamente ,  mencionar,  no campo “informações adicionais” ,  os serviços 

ofertados e anexar sua proposta de preços inicial  acompanhada das planilhas de 

composição de custos unitários por lote,  vedada a identificação da empresa,  sob 

pena de desclassificação.  
  

5.8.  O pregoeiro Municipal verificará as propostas apresentadas,  

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital ,  contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:  

 

5.8.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real  por todos os participantes;  

5.8.2.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário,  levado a efeito na fase de aceitação.  
 

5.9.  As empresas que deixarem de atender  os itens anteriores,  implicará na 

desclassificação licitante,  face a ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta.  
 

5.10.  Todas as especificações do objeto contidas na propos ta vinculam o 

fornecedor registrado.  
 

5.11.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  

encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
 

5.12.  A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação,  por parte 

do licitante,  das condições estabelecidas neste Edital  e  seus Anexos.  
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5.13.  A partir do horário previsto no preâmbulo para início da sessão pública 

do pregão eletrônico,  terá lugar a divulgaç ão das propostas de preços recebidas 

e em perfeita consonância com as especif icações e condições estabelecidas no 

edital ,  as  quais serão classificadas para a etapa de lances.  
 

5.14.  A licitante deverá apresentar declaração expressa indicando seu regime 

tributário bem como seu enquadramento.  
 

5.15.  Serão consideradas irregulares e desclassificadas,  de logo,  as propostas 

que não contiverem informação que permita a perfeita identificação e/ou 

qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha,  de 

forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 

proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de 

execução superior ao estabelecido.  A não apresentação das  exigências acima, 

junto com a proposta de preços,  acar retará na desclassificação desta.  
 

5.16.  Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico,  não cabe desistência da 

proposta.  
 

5.17.  Sempre que houver interrupção da sessão do pregão,  os l icitantes  

deverão ser notificados do dia  e hora em que a sessão terá continuidade.  
 

6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 

6.1.  A Proposta de Preços,  deverá ser formulada conforme modelo constante  

nos Anexos deste Edital  e os documentos que a instruírem quando for o caso 

deverá ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em papel 

timbrado ou impresso da licitante,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,  

entrelinhas ou ressalvas,  datada,  contendo preço unitário,  parcial  e total ,  em 

algarismo, em moeda corrente do país,  devendo a última folha ser assinada e  

carimbada e as demais rubricadas pelo rep resentante legal da licitante;  
 

6.2.  O valor global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por 

extenso;  
 

6.3.  A Proposta de Preços deverá ainda  conter:  
 
a)  A Razão social  e CNPJ da empresa,  endereço completo,  telefone,  fax e  
endereço eletrônico (e -mail),  este último se houver,  para contato,  bem como 
nome do proponente ou seu representante legal ,  CPF e cargo na empresa;  
 
b)  O Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos ,  a contar 
da data de sua apresentação;  
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6.4.  Quaisquer tributos,  custos e despesas ,  diretas ou indiretas,  omitidos na 

proposta ou incorretamente cotados,  serão considerados como inclusos nos 

preços,  não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 

título,  devendo o serviço ser executado sem ônus adicionais;  
 

6.5.  No caso de serem assinadas por mandatário será necessária à  juntada da 

procuração outorgada,  com firma reconhecida e com especificação des ta 

finalidade,  ou outorgada o poder na procuração ;  
 

6.6.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital  e  seus Anexos,  caso sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o  julgamento ;  
 
6.7.  Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no 
mercado sob pena de desclassificação da proposta .   
 
7.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES/JULGAMENTO :  

 

7.1.  Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública),  os l icitantes deverão 

encaminhar lances,  exclusivamente através do sistema eletrônico,  sendo que os 

demais l icitantes serão imediatamente informados do recebimento da proposta 

e do seu respectivo valor.  
 

7.2.  Para julgamento,  será adotado o critério de menor preço por lote,  

observados os prazos para entrega,  as  especificações técnicas,  parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e  demais condições definidas neste Edital .  
 

7.3.  As empresas proponentes deverão lançar no sistema, o seu menor preço 

por lote,  sob pena de desclassificação de sua proposta,  o lançamento diferente 

do quanto solicitado neste edital .  
 

7.4.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário 

fixado e  as regras de aceitação dos mesmos.  
 

7.5.  O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances,  após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado, f indo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  
 

7.6.  No momento seguinte,  será assegurada,  como critério de desempate,  a 

preferência de contratação às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP.  
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7.6.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas  

apresentadas pelas Microempre sas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem 

classificada.  

7.6.2.  O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas -  ME e/ou 

Empresas de Pequeno Porte -  EPP participando do lote do pregão.  

7.6.3.  Se estas forem encontradas,  então o sistema verificará se o preço por elas  

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa 

previamente classificada.  

7.6.4.  Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.6.3,  a 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada na 

fase de lances poderá ofertar proposta de preço inferior.  

7.6.5.  O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance 

ofertado pela  empresa previamente classificada.  

7.6.6.  O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o  lance de 

desempate.  Se assim não o fizer,  então o sistema passará para a  próxima 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada, 

desde que esta atenda aos critérios da Lei  Complementar n.  123 /06.  

7.6.7.  A Microempresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte -  EPP que oferecer 

um lance menor do que a primeira empresa previamente classificada será a 

nova empresa classif icada,  sendo encerrada a fase do desempate para o lote,  

mesmo que ainda existam Microempres as – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 

EPP na mesma condição.  

7.6.8.  Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) 

minutos.  
 

7.7.  O disposto no item 7.6 e seus respectivos subitens não serão aplicados 

quando a melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –  EPP.  
 

7.8.  A empresa arrematante  deverá comprovar sua situação de regularidade,  

mediante a remessa dos documentos de habilitação e proposta de preços 

realinhada através do sistema eletrônico,  em campo específico ,  no prazo de 03  

(três)  horas do encerramento da d isputa.   

 

7.9.  A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida,  a  fim de se 

aguardar o cumprimento dos pr azos assinalados,  deste edital .  
 

7.10.  A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal  das 

microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido da Lei  Complementar nº 123/06 não implica a 
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inabilitação automática da licitante,  em face do disposto no art.  42 deste  

diploma, devendo ser realizada a  habilitação com ressalva de existência de 

restrição fiscal  e diferindo -se a comprovação da regularidade na forma deste 

edital .  

 

7.11.  Constatado que o proponente da melhor o ferta aceitável atende às  

exigências fixadas no edital ,  o l icitante será declarado vencedor.  
 

7.12.  Declarado o vencedor,  ao final da sessão,  qualquer licitante poderá 

manifestar,  motivadamente,  no prazo de até 10 (dez) minutos,  a intenção de 

recorrer da decisão do pregoeiro ,  observadas as seguintes normas:  

 

7.13.1.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata,  

sendo que a falta de manifestação imediata e motivada importará na decadência 

do direito de recurso e,  consequentemente,  na adjudicação do obje to da 

licitação ao licitante vencedor;  

7.13.2.  Manifestada a intenção de recorrer,  por qualquer dos licitantes,  

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões  

do recurso,  que deverá ser formulado em documento próprio no sistema 

eletrônico,  f icando os demais l icitantes desde logo intimados para 

apresentarem contrarrazões,  se quiserem, em igual prazo,  cuja contagem terá 

início no primeiro dia úti l  subsequente ao do término do prazo do recorrente.  

7.13.3.  O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à 

autoridade superior do órgão ou entidade promotora da licitação,  serão 

realizados pelo pregoeiro no prazo de até  03 (três) dias  úteis .  

7.13.4.  A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo 

de até  03 (três) dias úteis para decidir o  recurso.  

7.13.5.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
 

7.13.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de 

pequeno porte,  beneficiárias do regime diferenciado da Lei  Complementar nº  

123/06, cuja habilitação foi  procedida com a ressalva de existência de restrição 

fiscal ,  deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis ,  cujo termo inicial  corresponderá à data em que 

declarado o vencedor,  prorrog ável,  por igual período,  a critério da 

Administração Pública.  
 

7.14.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal ,  a l icitante 

será declarada inabil itada,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na  

legislação pertinente.  
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7.15.  O pregoeiro poderá,  a qualquer tempo, negociar com o proponente da 

melhor oferta aceitável ,  visando obter preço menor.  
 

7.16.  Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo 

respectivo,  com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle,  

nos termos da legislação pertinente.  
 

7.17.  A indicação do lance vencedor,  a classificação dos lances apresentados e  

das informações relativas à  sessão pública do pregão deverão constar da ata  

divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade pr evistas  

na lei .  
 

7.18.  No caso de desconexão do pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico,  o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos  

l icitantes para recepção dos lances,  retornando o pregoeiro,  quando possível ,  

sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
 

7.19.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,  a 

Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a 

comunicação expressa aos participantes.  
 

7.20.  Após o fechamento da etapa de  lances,  o pregoeiro poderá encaminhar 

pelo sistema eletrônico contrapropostas  diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor,  para que seja obtido preço melhor,  bem 

como decidir sobre a sua aceitação.  
 

7.21.  Para fins de aceitação pel o pregoeiro ,  a proposta final não poderá 

ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Brejões/BA.  
 

7.22.  Da sessão,  o sistema gerará ata circunstanciada,  na qual estarão 

registrados todos os  atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  
 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 

8.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível  empate,  o 

(a) Pregoeiro (a)  examinará as propostas quanto ao preço,  a sua exequibilidade,  

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto;  
 

8.2.  Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível  

com o estimado pela  Administração ou manifestamente inexequível;  
 

8.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com  os preços 
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dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,  ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante,  para os quais ele renuncie a  parcela ou à  totalidade da remuneração;  
 

8.4.  O pregoeiro  poderá convocar o l icitante para enviar documento digital ,  por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 

razoável  para tanto,  sob pena de não  aceitação da proposta;  
  

8.5.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pel o pregoeiro,  destacam-se 

os que contenham as características do objeto ofertado,  em compatibilidade 

com o Termo de Referência,  minudenciando o modelo,  tipo,  procedência,  

garantia ou validade,  além de outras informações pertinentes,  a exemplo de 

catálogos,  folhetos ou propostas;  
 

8.6.  O prazo estabelecido pel o pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante,  formulada antes de findo o prazo estabelecido,  

e formalmente aceito pel o pregoeiro  Municipal;  
 

8.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,  o pregoeiro  examinará 

a proposta ou lance subsequente,  e,  assim sucessivamente,  na ordem de 

classificação; 
 

8.8.  Havendo necessidade,  o pregoeiro suspenderá a sessão,  informando no 

“chat” a nova data e horário para a  continuidade da mesma;  
 

8.9.  O pregoeiro poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,  com o fim 

de negociar a obtenção de melhor pr eço,  vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital ;  
 

8.10.  Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a  proposta e  

passar à subsequente,  poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor;  
 

8.11.  A negociação será realiza da por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes;  
 

8.12.  Sempre que a proposta não for aceita,  e antes de o pregoeiro passar à 

subsequente,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto,  previsto nos artigos  44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo -se a 

disciplina antes estabelecida,  se  for o  caso;  
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8.13.  Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas,  frete,  tributos,  taxa de administração,  encargos sociais ,  trabalhistas,  

transporte e seguro até o destino,  lucro e demais encargos de qualquer 

natureza necessários  ao cumprimento integral do objeto deste Edital  e seus 

anexos,  nada mais sendo válido pleitear a  esse título;  
 

8.14.  Encerrada a análise quanto à  aceitação da proposta,  o  pregoeiro 

verificará a  habili tação do licitante,  observado o disposto neste Edital .  
 

9.  DA HABILITAÇÃO :  

 

9.1.  A habilitação do l icitante vencedor será  verificada mediante os  

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do mesmo 

de realizar o objeto da licitação,  nos termos dos art.  62 à 70 da Lei  nº 

14.133/21,  conforme apresentação dos seguintes documentos:  
 

9.2.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, SOCIAL,  FISCAL e TRABALHISTA:  
 

a)  Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b)  Inscrição no cadastro de contribuintes  estadua l e/ou municipal ,  se  
houver,  relativo ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

c)  Regularidade perante a Fazenda federal ,  estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante,  ou outra e quivalente,  na forma da lei ;  

d)  Regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei ;  

e)  Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

f)  Cumprimento do disposto no  inciso XXXIII  do art.  7º da Constit uição 
Federal .  

g)  Documentos pessoais (RG e CPF) dos  sócios.  

h)  As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta 
l icitação deverão apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo,  toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularida de fiscal ,  
mesmo que esta apresente alguma restrição nos termos da Lei  Complementar nº 
123/2006;  

i)  As certidões serão consideradas válidas até 30 (trinta) dias da data de 
sua emissão,  salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade 
diferente.  
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9.3.  DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
a)  Comprovação de aptidão,  para o fornecimento em características 
compatíveis ou semelhantes em prazo e quantidades às do objeto desta l icitação 
(FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS),  por meio da apresentação de no 
mínimo um atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado,  neste caso com firma reconhecida para o setor privado, executadas no 
mínimo 90 (noventa) dias,  em papel timbrado da empresa emitente,  sendo que,  
no caso de órgãos públicos,  se fa zer acompanhar,  obrigatoriamente,  de 
comprovação de publicação do contrato em site oficial .  Em caso de atestados 
emitidos por órgãos públicos,  os mesmos não serão aceitos apresentados com 
assinaturas de Pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões d e 
licitações,  em virtude destes servidores não terem competência legal para 
atestarem recebimentos de mercadorias e execução de prestação de serviços.  

b)   Apresentar Alvará de Localização e funcionamento,  emitida pela 
Administração Pública Municipal  da sede d o licitante.  

c)   Apresentar Alvará Sanitário,  emitido pela Vigilância Sanitária do  
município da sede do licitante.  

9.4.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA:  
 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de 

validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação 

dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do 

Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário, numeradas 

seqüencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, 

com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional 

de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 

documento, ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o 

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os 
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Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser 

substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

c) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 (um) ano) deverá 

apresentar o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial.   

d) No caso de empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis devidamente registrado na Junta 

Comercial apenas do último exercício. 

e) Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se 

esgotou o prazo para a apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração do 

Resultado para a Receita Federal. 

 

9.5.  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR : 
 
a)  Declaração de endereço eletrônico (e -mail) e telefones de contato 
conforme modelo no Anexo VII -  DECLARAÇÃO PARA CONTATO ; 
 
b)  Após a entrega dos documentos para habilitação,  não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos,  salvo em sede de 
diligência,  para:  
 
c .)  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos l icitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;  
 
d.) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.   

 

9.5.1 Na análise dos documentos de habili tação,  a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica,  mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos,  atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA : 
 

10.1.  A licitante detentora da melhor oferta deverá enviar proposta de preços 

realinhada,  exclusivamente por meio do sistema, no prazo máximo de 0 3 (três) 

horas após o encerramento do pregão.  

 

10.2.  A proposta final também deverá atender às  exigências previstas no item 6 

do Edital ,  sob pena de desclassificação.  
 

 
11.  DOS RECURSOS:  
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11.1.  Declarada a vencedora,  o pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos,  

durante o qual qualquer licitante poderá,  de forma imediata e motivada,  em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  
 

11.2.  A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a  

adjudicar o objeto à  l icitante vencedora.  
 

11.3.  O pregoeiro examinará a intenção de recurso,  ac eitando-a ou,  

motivadamente,  rejeitando -a,  em campo próprio do sistema.  

 

11.4.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as  

razões do recurso,  em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias,  

f icando as demais l ic itantes,  desde  logo,  intimadas a apresentar contrarrazões,  

também via sistema, em igual prazo,  que começará a correr do término do prazo 

da recorrente.  

 

11.5.  As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pel o 

pregoeiro  serão apreciados pela autoridade compet ente.  

 

11.6.  O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.  DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO : 
 

12.1.  Não sendo interposto recurso,  o pregoeiro,  fará a  adjudicação do objeto 

do presente certame ao licitante d eclarado vencedor.  
 

12.2.  Havendo recurso,  após sua decisão e comunicação aos interessados,  a 

Autoridade Competente procederá à adjudicação do objeto e à consequente  

Homologação em favor do licitante que for declarado vencedor.  
 

12.3.  Se o adjudicatário,  convocado den tro do prazo de validade da sua 

proposta,  não apresentar situação regular no ato do recebimento da nota de 

empenho, estará sujeito às penalidades previstas neste edital  e demais 

dispositivos da Lei  14.133/21.  Neste caso,  o pregoeiro  examinará as ofertas  

subsequentes,  e a habilitação dos proponentes,  observada a ordem de 

classificação,  até a apuração de uma que atenda ao edital ,  sendo o respectivo 

proponente convocado e,  se  for o  caso,  celebrar o Contrato.  
 

12.4.  Após a homologação do resultado da licitação,  a(s) l icitante(s)  

classificada(s) em primeiro lugar para o objeto terá(ao) o prazo de 03 (três) 
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dias úteis ,  a contar da data do recebimento da convocação pelo Município de 

Brejões/BA,  para assinar a  ata de Registro de Preços.  
 

12.5.  Os demais fornecedores serão class ificados neste processo,  em ordem 

crescente de preço proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de 

Registro de Preços,  nos casos previstos neste Edital  e na Ata dele decorrente.  
 

12.6.  É facultado ao Município de Brejões/BA, quando o convocado não assin ar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas,  convocar as 

l icitantes remanescentes,  conforme subitem anterior,  na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo ou revogar a l icitação,  independentemente da 

aplicação das sanções pr evista  neste Edital  e na legislação pertinentes.  

 

12.6.1.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e  condições estipuladas neste edital ,  caracterizará 

o descumprimento total  da obrigação assumida,  sujeitando -se as penalidades 

previstas neste edital .  
 

12.7.  Após a  publicação da Ata de Registro de Preços do Município de 

Brejões/BA no Diário Oficial  do Município,  poderão ser firmados os contratos  

dentro do prazo de validade do Registro.  
 

12.8.  A Contratação formalizar -se-á mediante assinatura do Instrumento 

Contratual (Anexo VII),  observadas as cláusulas e condições deste edital ,  da Ata 

de Registro de Preços (Anexos III)  e da proposta vencedora.  

 

12.9.  O fornecedor,  cujo preço  estiver registrado na Ata,  terá 03 (três) dias  

consecutivos,  contados a partir da data de recebimento da convocação pela  

Unidade Contratante,  para assinar a  Ordem de Serviços e  devolvê-la ao 

Município de Brejões/BA.  

 

12.9.1.  A convocação será feita através da emissão e encaminhamento da 

Ordem de Serviços a  Empresa vencedora do  certame.  

12.9.2.  Se o fornecedor com o preço registrado em primeiro lugar recusar -

se a assinar a Ordem de Serviços,  poderão ser convocados os demais 

fornecedores registrados,  se for o caso,  ou ainda os demais fornecedores 

classificados,  respeitados as condições d e fornecimentos,  os preços e os prazos 

do primeiro classificado.  
 

12.10.   Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata  

de Registro de Preços,  se tiver o Município de Brejões/BA conhecimento de fato 

ou circunstâncias superveniente que  desabone sua regularidade fiscal ,  jurídica,  
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qualificação técnica e/ou econômico -financeira.  Neste caso,  poderá ser 

procedida nova classificação,  efetuando -se a convocação das licitantes 

remanescentes,  em conformidade com o disposto no subitem  12.3 deste Edital .  
 

12.11.   Fica vedada a transferência ou cessão do Termo de Compromisso de 

Fornecimento,  bem como do Contrato de Prestação de Serviços,  sem prévia e  

expressa autorização do Município.  
 
13.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  
 

13.1.  Ata de Registro de Preços não obriga o Mu nicípio de Brejões/BA a firmar 

contratações nas quantidades estimadas,  podendo ocorrer l icitações específicas 

para a prestação dos serviços ,  obedecida a legislação,  sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento,  em igualdade de con dições.  

 

13.2.  O direito de preferência de que trata o  subitem anterior poderá ser 

exercido pelo benefic iário do Registro,  quando o Município de Brejões/BA optar 

pela contratação dos serviços,  objeto cujo preço está registrado,  por outro meio 

legalmente permitid o,  que não a Ata de Registro de Preços,  e o preço cotado 

neste,  for igual ou superior ao registrado.  
 

13.3.  O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no 

Diário Oficial  do Município de Brejões/BA,  e ficarão disponibilizados durante a  

vigência da Ata de Registro de Preços.  
 

13.4.  O Município de Brejões/BA monitorará,  pelo menos trimestralmente,  os  

preços dos produtos licitados,  avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência  da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados.  
 

13.4.1.  O Município de Brejões convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá -lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 

preço registrado estiver acima do pr eço de mercado.  

13.4.1.1.  Caso seja frustrada a negociação,  o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido.  
 

13.4.2.  Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 

negociação,  o fornecedor poderá ser l iberado do compromisso assumido, caso 

comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de 

comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias -primas,  l ista de preço de 

fabricante entre outros),  que não pode cumprir as obrigações assumidas, 

devido ao preço de mercado tornar -se superior ao preço registrado.  
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13.4.3.  Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 

poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo -se a diferença  

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à é poca do registro – equação 

econômico-financeira.  
 

13.4.3.1.  Será considerado o preço de mercado, os preços que forem iguais 

ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Brejões/BA para 

objeto da contratação.  
 

13.5.  Não havendo êxito nas negociações com o prim eiro colocado, o Município 

de Brejões poderá convocar os demais fornecedores ,  por ordem de 

classificação,  nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou 

parte dela.  
 

13.6.  As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos,  no caso de  

desequilíbrio da equação econômico -financeira,  serão publicadas 

trimestralmente no Diário Oficial  do Município .  
 
14.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  
 

14.1.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta l icitação 

é de 12 (doze) meses,  contado a partir do primeiro dia úti l  subsequente à data 

de divulgação no PNCP e Diário Oficial  do Município,  podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor,  desde que comprovado o 

preço vantajoso.  
 
15.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS :  
 

15.1.  A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser 

cancelada de pleno direito no todo ou em parte,  nas situações previstas na 

Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII).  
 
 
16.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

16.1.  O licitante que se recusar a assinar a At a de Registro de Preços 

injustificadamente,  dentro de 03 (três) dias úteis a contar da convocação pelo 

Município de Brejões/BA ou a assinar Ordem de Serviço no prazo previsto,  

ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ,  

falhar ou fraudar na execução do Contrato,  comportar -se de modo inidôneo e 

fazer declaração falsa,  conforme o caso,  o Município de Brejões/BA poderá 

aplicar à  Contratada as seguintes  sanções,  garantida a  prévia defesa:  



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

 

21 

Pregão Eletrônico nº 004/2026 

 

 

16.1.1.  advertência;  

16.1.2.  multa de 0,5% (zero vírgula cin co por cento) por dia,  até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação,  em decorrência de atraso 

injustificado no fornecimento.  

16.1.3.  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total  da contratação, 

no caso de inexecução total  ou parcial  do mes mo; 

16.1.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  
 

16.2.  Ficará também impedida de licitar  e de contratar com a Administração,  

pelo prazo de até  05 (cinco) anos,  garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa,  enquant o perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou 

a penalidade,  a l icitante ou fornecedor que:  
 

16.2.1.  ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

16.2.2.  não mantiver a propo sta,  injustificadamente;  

16.2.3.  comportar-se de modo inidôneo;  

16.2.4.  fizer declaração falsa;  

16.2.5.  cometer fraude fiscal;  

16.2.6.  falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.  

 
17.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO : 
 

17.1.  As empresas cujas  propostas foram classificadas em primeiro lugar serão  

fornecedoras do (s)  objeto (s) desta l icitação,  com os respectivos preços 

registrados na Ata que sucede ao procedimento licitatório e sujeitar -se-ão ao 

disposto neste Edital  e seus Anexos.  
 

17.2.  Se a quantidade e/ou a qualidade dos serviços e/ou equipamentos 

entregues não corresponder ao exigido neste Edital ,  Anexo I  ou na Ata de 

Registro de Preços,  o fornecedor será chamado para,  no prazo de 24 (vinte e  

quatro) horas,  fazer a devida substituição,  ou completar o total ,  sob pena de 

aplicação das penalidades prevista s na Cláusula Décima Quarta da Ata de 

Registro de Preços (Anexo VII),  e ainda o cancelamento do Registro.  
 

17.3.  O detentor do segundo preço registrado só poderá fornecer ao Município 

de Brejões/BA, quando esgotada a capacidade de fornecimento do primeiro e  

assim sucessivamente.  
 
18.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS :  
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18.1.  O contratado se responsabilizará,  pelos  danos que resultarem de sua 

imperícia,  negligência e imprudência ,  inclusive pela culpa de seus 

empregados/prepostos/subcontratados,  segundo os princípios gerais da 

responsabilidade.  
 
19.  DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

19.1.  O Município de Brejões/BA, através do setor competente para o  

recebimento do objeto licitado,  após o exato cumprimento das obrigações  

assumidas pela Contratada,  efetuará o pagamento das mesmas,  de acordo com 

as condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII)  

deste Edital .  
 
20.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  
 

20.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta l icitação 

correrão à conta dos recursos consignado s no orçamento do Município de 

Brejões/BA para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços,  a  cargo do órgão contratante,  cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.  
 
21.  DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS:  
 

21.1.  O reequilíbrio será precedido de demonstração analí tica da variação dos 

componentes de custos,  de acordo com a Planilha de Composição de Custos 

Unitários,  devidamente justificado e em conformidade com as normas gerais 

vigentes.  
 

21.2.  Admite-se o reequilíbrio do valor contratado,  desde que seja  

demonstrado a  perda do equilíbrio econômico -financeiro do contrato,  através 

da Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente e o  salário mínimo, 

que estipula o salário vigente à época da apresentação da proposta,  vedada  à  

inclusão de antecipação e benefícios não previstos originalmente,  por ocasião 

da repactuação.  
 
22.  OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO : 
 

22.1.  Compete ao órgão gerenciador:  
 

22.1.1.  Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar a correspondente 

Ata de Registro de Preços.  

22.1.2.  Conduzir os procedimentos relativos a  eventuais renegociações.  

22.1.3.  Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços.  
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22.2.  Compete ao órgão contratante:  
 

22.2.1.  Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor,  de acordo com as 

condições estabelecidas neste edital .  

22.2.2.  Promover,  por intermédio de servidor indicado, a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do objeto contratado.  

22.2.3.  Fiscalizar para que,  durante a vigência do contrato,  sejam mantidas 

as condições de habil itação e qualificação exigidas n a licitação.  
 
23.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 
 
23.1. Executar fielmente o fornecimento dos gêneros alimentícios descritos no Termo de 
Referência, observando rigorosamente as especificações técnicas, quantidades e demais 
condições estabelecidas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e nos contratos dela 
decorrentes. 
 
23.2. Fornecer alimentos em conformidade com o Padrão de Identidade e Qualidade 
estabelecido pelos órgãos competentes e pela legislação sanitária vigente. 
 
23.3. Os produtos deverão estar dentro do prazo de validade exigido no Termo de Referência, 
sendo vedado o fornecimento de gêneros alimentícios com alterações de características 
sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade. 
 
23.4. Entregar os gêneros alimentícios conforme Ordens de Fornecimento emitidas pela 
Secretaria Municipal de Educação, nos locais indicados pela Administração. 
 
23.5. Garantir que os produtos sejam transportados e acondicionados de forma adequada, 
assegurando condições de higiene, conservação e temperatura compatíveis com cada tipo de 
alimento, especialmente os perecíveis. 
 
23.6. Substituir imediatamente, ou no prazo fixado pela Administração, os produtos que não 
atendam às especificações técnicas, apresentem vícios, deterioração, defeito, validade vencida ou 
incompatível com o exigido. 
 
23.7. Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a 
regular execução do fornecimento. 
 
23.8. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela 
decorrentes, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
23.9. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos. 
 
24.  DOS ILÍCITOS PENAIS: 
 

24.1.  As infrações penais tipificadas na Lei  14.133/21 serão objeto de processo 

judicial  na forma legalmente prevista,  sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis.  
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25.  DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO: 
 

25.1.  O Município de Brejões/BA poderá revogar a  presente licitação por  

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal  conduta,  ou anulá -la por 

i legalidade,  de ofício  ou por provocação de terceiros,  mediante  parecer escrito 

e devidamente fundamentado, bem como adiá -la ou prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas,  sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações 

ou direitos a  indenização ou reembolso.  
 
26.  DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL :  
 

26.1.  Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública,  qualquer pessoa,  f ísica ou jurídica,  poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 

o endereço eletrônico licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br .  
 

26.2.  O pregoeiro,  auxiliado pelo setor técnico competente,  decidirá sobre a  

impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis ,  contado da data de recebimento da 

impugnação.  
 

26.3.  Acolhida a impugnação contra este Edital ,  será designada nova data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente,  a alteração não 

afetar a formulação das propostas.  
 

26.4.  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados o pregoeiro até 3 

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br .  
 

26.5.  O pregoeiro,  auxiliado pelo setor técnico competente,  responderá os  

pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis ,  contado da data de 

recebimento do pedido.  
 

26.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no s istema eletrônico para os interessados.  
 
27.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 

27.1.  A participação na presente licitação implica a concordância,  por parte do 

licitante,  com todos os termos e condições d este Edital  e  seus Anexos.  
 

27.2.  Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes  da elaboração e  

encaminhamento de suas propostas  e lances.  
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27.3.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos,  

em substituição aos documentos requeridos no  presente Edital  e  seus Anexos.  
 

27.4.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  excluir -se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento,  exceto quando tiver sido explicitamente 

disposto em contrário.  
 

27.5.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste  Edital  em dia de 

expediente no Município de Brejões/BA.  

 

27.6.  É facultada o pregoeiro e respectiva equipe de apoio  ou à autoridade 

superior do Município de Brejões/BA,  em qualquer fase da licitação,  a 

promoção de diligência,  destinada a esclarecer ou complemen tar a instrução do 

processo licitatório vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública.  
 

27.7.  Após o envio da proposta não caberá desistência,  salvo se por motivo 

justo,  decorrente de fato superveniente e ace ito pelo pregoeiro e equipe de 

apoio.  
 

27.8.  Após adjudicação do objeto licitado,  o pregoeiro,  divulgará ata  

circunstanciada,  na qual haverá a indicação do vencedor,  a  classificação e 

demais informações relativas à  sessão pública desta Concorrência.  
 

27.9.  Caso haja alguma retificação do Edital ,  a mesma será disponibilizada 

através  de plataforma eletrônica de licitações e do Diário Oficial  do Município .  
 

27.10.  Os esclarecimentos/dúvidas porventura necessários ao perfeito  

entendimento deste Edital  deverão ser encaminhados atr avés de e-mail  para o  

endereço eletrônico:  l icitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br .   
 

27.11.  Os questionamentos serão respondidos ,  encaminhados,  via e-mail  aos 

respectivos questionadores e disponibilizados através da plataforma eletrônica 

de licitações e no Diário Of icial  do Município .  
 

27.12.  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pel o pregoeiro,  sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  
 

27.13.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará no 

afastamento do proponente,  desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a  exata compreensão da sua proposta.  
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27.14.  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação qu e comprove 

o recebimento ou,  ainda,  mediante publicação no Diário Oficial  do Município de 

Brejões/BA.  
 

27.15.  Os casos omissos serão decididos pel o pregoeiro em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e  Lei  já citadas neste edital .  

 

27.16.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste edital  será o da Comarca de Amargosa/BA.  
 

27.17.  Constituem parte integrante deste Edital :  
 

27.17.1.  Anexo I  – Termos de Referência;  

27.17.2.  Anexo II  – Minuta da Ordem de Serviço;  

27.17.3.  Anexo III  –  Minuta da Ata de Re gistro de Preços;  

27.17.4.  Anexo IV -  Modelo de Declaração de enquadramento;  

27.17.5.  Anexo V -  Declaração de que a  empresa não emprega menor de 

idade,  em observância ao disposto no inciso XXXIII ,  do artigo 7º da Constituição 

Federal .  

27.17.6.  Anexo VI – Declaração de Contato;  

27.17.7.  Anexo VII– Minuta do Contrato;  

27.17.8.  Anexo VIII  – Modelo de Proposta de preços;  

 
28.  DO FORO CONTRATUAL: 
 

28.1.  A interpretação e aplicação dos termos da Adjudicação decorrente deste 

Pregão será regida pelas Leis brasileiras.  

 

28.2.  O juízo da Cidade de Amargosa/BA terá jurisdição e  competência sobre 

qualquer controvérsia resultante da Adjudicação,  inclusive exceção de qualquer 

arbitramento feito,  constituindo assim, o F oro de eleição,  prevalecendo sobre 

qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.  
 

 

Brejões/BA,  11 de fevereiro de 2026.  

 

Gabriel  Santana Pereira da Silva   

Pregoeiro   

Portaria  Nº 032/2026 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 - OBJETO: 

  

1.1 O presente termo de referência visa orientar a aquisição de gêneros alimentícios, destinados 

a alimentação escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Brejões. 

 

 

2 -  JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 De acordo com a Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação ao escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, a alimentação escolar é direito dos alunos da 

educação básica pública e dever do Estado e deverá ser promovida e incentivada com vista ao 

atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Resolução. Neste contexto, segundo a referida 

legislação, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante todo o período letivo.  

2.2 Devido a isso o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é a maior e mais 

antiga política pública no Brasil. A alimentação escolar é defendida como um direito dos 

estudantes e considerada uma das estratégias de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN). Seu 

objetivo é contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial infantil, a 

aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos 

mediante a oferta de refeições que cubram suas necessidades nutricionais durante o período 

letivo e as ações de educação alimentar e nutricional.  

2.3 Diante do exposto faz -e necessário a aquisição dos itens relacionados nas planilhas 

constantes no item 4 deste Termo de Referência para que o município de Brejões possa 

oferecer uma merenda escolar suficiente e de qualidade aos aproximadamente 2.750 educandos 

que frequentarão as unidades municipais de ensino durante o exercício de 2026; atendendo os 

dispositivos legais e proporcionando ao alunado brejoense qualidade de ensino para que 

possam se desenvolver integralmente.  

2.4 Dessa forma, a compra de alimentos por meio deste Processo licitatório voltado para 

aquisição de alimentos é dever da Secretaria Municipal de Educação ao que preconiza o 

Ministério da Educação.  

 

3 – CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO E PRAZO: 

 

3.1 O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do artigo 6º, inciso XXIII da 

Lei nº 

14.133/2021, e deverá atender ao expresso na Legislação, bem como as condições estabelecidas 

a seguir. 
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3.2 A aquisição se dará de forma parcelada, com prazo de entrega, de no máximo 05 (cinco) 

dias corridos, a partir de cada Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho emitida. 

 

 

4- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

4.1 A seguir, consta detalhamento e quantitativo dos itens a serem contratados: 

 

Lote 01: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

AÇAFRÃO Extraído da raiz seca e 

moída do açafrão da terra. De cor 

amarelo-dourado. Produto de 

primeira qualidade, puro, com 

aspecto, cor, cheiro, sabor 

característicos, sem misturas, 

isentos de sujidades, parasitas e 

larvas. Embalagem contendo 200 

gramas, em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos 

não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto 

até o momento do consumo. 

Acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 05 

(cinco) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

PCT 910 

 

2 

CANELA EM CASCA 

Embalagem: pacote contendo 

mínimo de 200 g, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e 

peso liquido, de acordo a 

Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões 

para Alimentos – CNNPA. As 

lascas devem estar isento de 

sujidades, microrganismos. 

Validade mínima de 03 meses na 

data de entrega. 

PCT 920 
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3 

COLORAU Corante natural de 

urucum, de cor avermelhada, de 

origem vegetal. Deve ser 

constituído de matéria prima de 

boa qualidade e apresentar 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

característico do produto. Sem 

adição de sal, de acordo com as 

normas vigentes. Deverá conter a 

validade de no mínimo 06 a 01 

ano, data de fabricação. Registro 

no MS. De acordo com a RDC 

n°276/2005. Embalagem com 80 

gramas. 

PCT 990 

 

4 

COMINHO Moído extraído de 

sementes de cominho de primeira 

qualidade, puro, com aspecto, cor, 

cheiro, sabor característicos, sem 

misturas, isentos de sujidades, 

parasitas e larvas. Embalagem 

contendo 80 gramas, em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos não violados, resistentes 

que garantam a integridade do 

produto até o momento do 

consumo. Acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 05 

(cinco) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

UND 450 

 

5 

CRAVO EM FLOR Produto seco. 

Embalagem: pacote contendo 200 

g, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido, de acordo 

com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. 

PCT 920 
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6 

EXTRATO DE TOMATE Produto 

concentrado. A base de tomate e 

sal (máximo de 5%). Embalagem 

(tetra Pack) de no mínimo 340 

gramas, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso 

liquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções da 

ANVISA/MS. 

UND 6500 

X 

7 

FOLHA DE LOURO Folhas 

secas, sãs, limpas, de coloração 

pardacenta, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio. 

Acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e 

hermeticamente vedado em 

embalagem íntegra, contendo 5g. 

A rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes informações: 

nome e/ou marca, ingredientes, 

data de fabricação, data de 

validade, lote e informações 

nutricionais. Validade: mínima de 

06 meses a contar a partir da data 

de entrega. 

PCT 730 

 

 8 

ÓREGANO Desidratado. 

Constituído de folhas sãs, limpas e 

desidratadas, acondicionado em 

saco plástico transparente, atóxico, 

resistente e hermeticamente 

vedado. Deve apresentar coloração 

verde pardacenta, aspecto, cheiro e 

sabor característico. 

Acondicionado em embalagem 

íntegra, contendo 6g. A rotulagem 

deve conter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de 

fabricação, data de validade, lote e 

informações nutricionais. 

Validade: mínima de 06 meses a 

contar a partir da data de entrega. 

PCT 750 
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 9 

SAL REFINADO Produto iodado, 

para consumo doméstico. 

Embalagem contendo 01 kg, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso 

liquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções da 

ANVISA/MS ou registro no 

Ministério da Agricultura. 

KG 680 

 

10 

VINAGRE Embalagem em 

plástico contendo 500 ml, 

composição: fermentado acético 

de vinho branco / água. 

Apresentando 4% de acidez 

volátil. Identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resolução da 

ANVISA/MS. 

UND 950 

X 

 

LOTE 02: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

MACARRÃO PARA SOPA 

Produto a base de farinha de 

trigo, com ovos. Embalagem com 

500 gramas, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido, de acordo com as  

Normas  e/ou  Resoluções  

vigentes  da ANVISA/MS.  

UND 2500 

X 

2 

MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE Produto a base de 

farinha, massa com ovos. 

Embalagem com 500 gramas, 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções 

da ANVISA/MS. 

UND 2850 

X 
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3 

MACARRÃO TIPO 

PARAFUSO Produto a base de 

farinha, massa com ovos. 

Embalagem com 500 gramas, 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções 

da ANVISA/MS.  

UND 3500 

X 

 

LOTE 03: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

BISCOITO DE COCO Biscoito 

de coco tipo “poca olho”, contem 

farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, açúcar, sal 

iodado refinado, gordura e outros 

ingredientes, desde que emitido 

pela legislação e mencionados. . 

Características organolépticas: 

Aspecto massa torrada não 

permitida o uso de corantes. 

Validade mínima de 08 meses. 

Pacote com embalagem de 05 kg 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido e 

de acordo com as Normas e 

Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. Não permitido o 

uso de corantes (Resolução -

CNNPA nº 12 de 1978).  

KG 540 

X 
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2 

BISCOITO DE POVILHO 

Biscoito salgado, crocante e de 

textura consistente produzido a 

partir do escalda mento da fécula 

de mandioca e acrescido de ovos. 

Ingredientes: fécula de mandioca, 

ovos, gordura vegetal, sal e 

bicarbonato de amônia. 

Embalagens: pacotes de 

polipropileno atóxico, resistente, 

hermeticamente fechado sem 

contato manual, contendo no 

mínimo 500 g. Prazo de validade 

e data de fabricação: a validade é 

de 06 meses a partir da data de 

fabricação, se estocado conforme 

recomendado e em embalagem 

original fechada. A fabricação é 

no máximo 15 dias antes da data 

de entrega.  

PCT 650 

X 

3 

BISCOITO DOCE Tipo maisena, 

a base de farinha de trigo, 

gordura vegetal hidrogenada, 

açúcar, amido de milho. 

Características organolépticas: 

Aspecto massa torrada não 

permitida o uso de corantes. 

Validade mínima de 08 meses. 

Embalagem: Caixa contendo 20 

pacotes com embalagem dupla de 

400 gramas, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido e de acordo com as 

Normas e Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. (Resolução-

CNNPA nº 12 de 1978).  

caixa 490 

X 

4 

BISCOITO INTEGRAL Caixa 

contendo 20 pacotes com 

embalagem dupla de 400 gramas, 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido e 

de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. Validade: mínima 

de 06 meses a contar a partir da 

data de entrega. 

caixa 85 

X 
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5 

BISCOITO SALGADO Tipo 

Cream Cracker, a base de farinha 

de trigo, amido de milho, sal, 

gordura vegetal, leite (ou soro) e 

outros ingredientes, desde que 

permitidos pela legislação e 

mencionados. O produto não 

deverá conter soja nem quaisquer 

substancias corantes artificiais. 

Características organolépticas: - 

Aspecto: massa torrada - Cor: 

própria - Odor: próprio - sabor: 

próprio - textura: crocante/macia 

Validade: mínima de 08 meses 

Prazo de fabricação: não poderá 

ter data de fabricação anterior a 

45 (quarenta e cinco) dias da data 

de entrega. Caixa contendo 20 

pacotes com embalagem dupla de 

400 gramas, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido e de acordo com as 

Normas e Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. Não permitido o 

uso de corantes (Resolução - 

CNNPA nº 12 de 1978).  

caixa 480 

X 

 

LOTE 04: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

 LEITE DE SOJA Produto em 

pó. Embalado em latas de 

flandres ou alumínio isenta de 

ferrugem, resistentes, não 

violados, resistentes. Deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério 

da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. 

Deverão atender as 

especificações técnicas da 

LATA 65 

X 



                       
 

Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

 

35 

Pregão Eletrônico nº 004/2026 

 

Portaria nº 369 de 04/09/1997 do 

Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento e do Regulamento 

da Inspeção Industrial e Sanitária 

de produtos de origem Animal do 

Ministério da Agricultura. 

Validade mínima de 10 (dez) 

meses a partir da data de entrega. 

Embalagem: lata contendo 300 

gramas. 

2 

BEBIDA LACTEA Bebida 

láctea frutas com iogurte (sabores 

morango, coco e pêssego). 

Embalagem contendo 1 litro. 

Resfriado no máximo 10º C 

Prazo de validade 45 dias. 

Deverá constar registro no 

Ministério da Agricultura. 

LITROS 2000 

 

3 

IOGURTE INTEGRAL Produto 

sabor morango, ameixa e coco. 

Embalagem de 900ml com 

indicação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade, de acordo com 

as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA. O produto 

deverá ter registro no Ministério 

da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UND 6500 

X 
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4 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

Características: a) Organolépticas 

Aspecto - pó uniforme sem 

grânulos Cor - branco amarelada 

Odor e sabor - agradável, não 

rançoso, semelhante ao do leite 

fluido b) Físico - químicas 

Proteína - mínimo 26 % Gordura 

- mínimo 26 % Umidade - 

Máximo 3,5 % Acidez em 

sólidos não gordurosos - Máximo 

18 % Solubilidade - mínimo 98 

% Amido - ausência Soro - 

ausência c) Microbiológicas 

Salmonela em 25 g - ausência 

Coliformes a 45º c - Máximo 

10/g Staphylococcus coagulasse ( 

+ ) - Máximo 10 (2)/g Bacilos 

cerens - Máximo 5 x 10 (3)/g e) 

Microscópicas Sujidades, larvas 

e parasitas - ausência. Validade - 

12 meses. Saco de poliéster 

aluminizado, rotulado, 

hermeticamente fechado por 

termos soldagem, contendo. 

Embalagem: Fardo com 50 

pacotes de 200 gramas. A 

embalagem primaria do produto 

deverá ser de material resistente 

com comprovada taxa de 

permeabilidade ao vapor de água 

- TPVA máxima individual de 

0,77g água/m(2)/dc a 38ºC 90% 

UR em ensaio de caracterização 

com, no mínimo, quatro corpo-

de-prova do material da 

embalagem. 

FARDO 650 

X 

5 

LEITE ZERO LACTOSE 

Produto em pó semidesnatado, 

para dietas com restrição de 

lactose, processado pelo sistema 

UHT. Embalagem: Pacote 

contendo 400 gramas com 

identificação do produto e prazo 

de validade, Composição: leite 

semidesnatado, enzima lactase 

estabilizante citrato de sódio, 

trifosfato de sódio, monofosfato 

PCT 385 

X 
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de sódio e difosfato de sódio. 

6 

MANTEIGA Produto com sal. 

Embalagem contendo 500gr, em 

polipropileno com lacre de papel 

aluminizado entre a tampa e o 

pote, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o 

momento do consumo com 

identificação do produto. 

Identificação de fabricante data 

de fabricação, validade e de 

acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS ou Ministério da 

Agricultura. 

UND 3100 

X 

7 

QUEIJO MUZARELA Produto 

fatiado. Fabricado com leite 

pasteurizado. Manipuladas em 

condições higiênicas 

satisfatórias. Embalagem integra 

contendo 01 kg, na embalagem 

deverá constar data da fabricação 

data de validade e número do lote 

do produto. Validade mínima de 

6 meses na data da entrega. 

KG 950 

X 

 

LOTE 05: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

AÇÚCAR Açúcar cristal de 

origem vegetal, constituído de 

sacarose de cana-de-açúcar. 

Embalagem individual de 01 kg. 

Contendo dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 

validade, de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. 

PCT 4750 

X 

2 

AMIDO DE MILHO Produto 

amiláceo extraído do milho, com 

aspecto cor, pacote/ caixa cheiro 

e sabor propôs, com umidade 

UND 220 

X 
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máxima de 14% por peso, isento 

de sujidades, parasitas e larvas, 

validade mínima 10 meses a 

contar da entrega, acondicionado 

em saco de papel impermeável, 

fechado, ré embalado em caixa e 

suas condições deverão estar de 

acordo com a nta-37 (decreto 

12.486, de 20/10/78). 

Embalagem: caixa contendo 500 

gramas (3991-8- uf 413). Produto 

sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos 

administrativos pela anvisa. 

Rotulagem contendo no mínimo, 

nome do fabricante e do produto, 

CNPJ do fabricante, número do 

lote, data de fabricação e data ou 

prazo de validade. 

3 

ARROZ BRANCO Classe longo 

fino tipo 1. Embalagem 

individual de 01 kg., com dados 

de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido e de 

acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

KG 2500 

X 

4 

ARROZ PARBOILIZADO 

Classe longo fino, tipo 1 

Embalagem individual de 01 kg. 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, e 

atenderas Normas e Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

KG 3750 

X 

5 

AVEIA EM FLOCOS FINOS 

Produto sem aditivos ou 

conservantes. Embalagem: Caixa 

contendo 200g, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resolução da 

ANVISA/MS.  

UND 280 

X 

6 

CACAU EM PÓ Produto obtido 

através do processamento da 

amêndoa do cacau seco e torrado 

UND 950 

X 
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sem adição de açúcar contém 

carboidratos, gorduras, proteína, 

vitaminas, e outros ingredientes 

permitidos pela legislação. Com 

dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso liquido, 

atender as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. Embalagem: 

pacote contendo no mínimo 400 

gramas . 

7 

CAFÉ EM PÓ Torrado e moído, 

tradicional, embalagem contendo 

250 gramas. Contendo a 

identificação do fornecedor e 

telefone, nome do produto, peso, 

prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção 

sanitária municipal, estadual ou 

federal. 

PCT 1500 

X 

8 

CHOCOLATE EM PÓ Produto a 

base de cacau em pó, 

maltodextrina, complexo 

vitamínico, sal e lecitina de soja, 

e outros ingredientes permitidos 

pela legislação. Com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e 

peso liquido, atender as Normas 

e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. Embalagem: 

pacote contendo 400 gramas. 

PCT 2650 

X 

9 

COCO RALADO Produto sem 

açúcar. Embalagem contendo 01 

kg, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquida, de 

acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA e RDC 84/2000.  

KG 750 

X 

10 

FARINHA DE MANDIOCA 

Tipo 1, fina, seca, branca ou 

amarela, isenta de matéria 

terrosa, fungos ou parasitas e 

livre de umidade e fragmentos 

estranhos. Embalagem: saco 

plástico transparente. Peso 

líquido de 01kg. Devendo 

KG 940 

X 
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apresentar na embalagem a 

identificação do fornecedor e 

telefone, nome do produto, peso, 

prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção 

sanitária municipal, estadual ou 

federal. 

11 

FARINHA DE TRIGO COM 

FERMENTO Embalagem 

contendo 1 Kg, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e 

peso liquido, de acordo com a 

Portaria 354/98 - ANVISA. 

Deverá apresentar validade 

mínima de 70 (setenta) dias a 

partir da data de entrega. De 

acordo com a Portaria 74/94 do 

MS/SNVS. 

KG 1170 

X 

12 

FARINHA DE TRIGO SEM 

FERMENTO Embalagem de 1 

Kg, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso liquido, 

de acordo com a Portaria 354/98 

- ANVISA. Deverá apresentar 

validade mínima de 70 (setenta) 

dias a partir da data de entrega. 

De acordo com a Portaria 74/94 

do MS/SNVS. 

KG 1100 

X 

13 

FEIJÃO CARIOQUINHA 

Produto de 1ª qualidade, extra, 

constituído de no mínimo 90% 

de grãos na cor característica à 

variedade correspondente, de 

tamanho e formato naturais, 

maduros, limpos, secos e isentos 

de impurezas. Deverá estar isento 

de pragas e atender as normas e 

legislações sanitárias. 

Embalagem individual de 01 kg., 

devendo apresentar na 

embalagem a identificação do 

fornecedor e telefone, nome do 

produto, peso, prazo de validade, 

informações nutricionais e selo 

de inspeção sanitária municipal, 

estadual ou federal. 

KG 1900 

X 
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14 

FEIJAO FRADINHO Produto de 

1ª qualidade Embalagem 

individual de 01 kg, com dados 

de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido e de 

acordo com Normas e/ou 

Resoluções da ANVISA/MS. 

KG 950 

X 

15 

FEIJÃO PRETO Produto de 1ª 

qualidade Embalagem individual 

de 01 kg com dados de 

especificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e 

peso liquido e atender as normas 

e/ou resolução vigentes . 

KG 1400 

X 

16 

FERMENTO BIOLÓGICO É o 

produto obtido de culturas pura 

de leveduras (Saccharomyces 

cerevisias) por procedimento 

tecnológico. Sendo destinado 

para preparos de pães e alguns 

tipos de biscoitos. Embalagem: 

pacote contendo 125 gramas, 

com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UND 465 

X 

17 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 

Embalagem contendo 100 g, com 

dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido e 

de acordo com a Resolução 38/77 

da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para 

Alimentos - CNNPA. 

UND 690 

X 

18 

FLOCOS A BASE DE MILHO 

Tipo flocão, pré-cozido 

tradicional - obtido do 

processamento tecnológico 

adequado, de grãos de milho, 

sadios, limpos, germinados, pré-

cozido e seco por processo 

adequado, com aspecto, cor, odor 

e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitos e larvas, bem 

como de umidades, fermentações 

ou ranço, embalado em saco de 

papel impermeável, Embalagem: 

PCT 2450 

X 
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pacotes com 500 gramas. 

Rotulagem contendo no mínimo, 

nome do fabricante e do produto, 

CNPJ do fabricante, número do 

lote, data de fabricação e data ou 

prazo de validade. 

19 

FLOCOS DE BATATA 

DESIDRATADA Flocos de 

batata desidratada. Embalagem: 

pacotes com 500 gramas, 

Embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, modo de preparo, 

procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data 

de fabricação, data de validade e 

condições de armazenagem. 

Validade mínima de 06 meses na 

data de entrega. 

UND 260 

X 

20 

FUBÁ DE MILHO Embalagem: 

pacotes com 500 gramas, com 

dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido e 

de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes. 

PCT 1980 

X 

21 

MASSA PARA TAPIOCA- 

Produto extraído da mandioca 

(goma hritada). Embalagem com 

01kg. 

UND 850 

X 

22 

MILHO BRANCO Embalagem 

com 500 gramas, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, 

validade, e de acordo com 

Normas e/ou Resoluções 

vigentes. 

UND 1800 

X 

23 

MILHO TIPO ALHO PARA 

PIPOCA Embalagem com 500 

gramas, saco de polietileno de 

baixa densidade atóxico, termo 

soldado, transparente. de produto 

(peso liquido) e resistente ao 

transporte com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação 

e prazo de validade. e atender as 

normas e/ou resolução vigentes 

PCT 950 

X 
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da ANVISA/MS. 

24 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 

LÁCTEO Em pó, para crianças, 

enriquecida com proteínas de alto 

valor biológico, vitaminas e 

minerais, com ou sem sacarose, 

com prebio com ou sem fos. 

Isento de glúten, com cálcio e 

ferro, reduzido em gorduras e 

colesterol. Embalagem: lata 

contendo 400 gramas. Sabores: 

chocolate e baunilha. 

LATA 80 

X 

 

LOTE 06: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

FILÉ DE MERLUZA 

Congelado, sem espinho, sem 

couro e sem pele com 110 a 150 

gramas cada, com dados de 

especificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido e marcas e 

carimbos. Embalagem em saco 

transparente contendo 01 Kg. 

KG 1750 

X 

2 

ALMONDEGA CRUA E 

CONGELADA, com máximo de 

18°C, com aspecto próprio não 

amolecido e nem pegajoso, cor, 

cheiro, e sabor próprio, sem 

manchas esverdeadas, livres de 

parasitas, sujidades e larvas e 

qualquer substancia que possa 

altera-la. Embalagem em saco 

transparente com 01 kg, contendo 

identificação do produto, marca 

do fabricante, pra.zo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura, 

DIPOA n.304 de 22/04/96 e 

n.145/98. 

KG 3920 

X 
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3 

CARNE BOVINA 

CHARQUEADA Produto curado 

e seco, dianteiro, embalagem a 

vácuo. Embalagem em saco 

transparente contendo 01 kg, com 

dados de especificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso liquido, 

e marcas e carimbos oficiais de 

acordo com a portarias do 

Ministério da Agricultura, 

DIPOA, n 304 de 22/04/96 e n° 

145 de 22/04/98 da 

RESOLUÇÂO DA ANVIS n° 

105 de 19/05/99. 

KG 980 

X 

4 

CARNE BOVINA MOÍDA Tipo 

ACÉM congelado, limpa, com 

máximo de 18°C, com aspecto 

próprio não amolecido e nem 

pegajoso, cor, cheiro, e sabor 

próprio, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas, 

sujidades e larvas e qualquer 

substancia que possa altera-la. 

Embalagem em saco transparente 

contendo 01 kg, contendo 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura, 

DIPOA n.304 de 22/04/96 e 

n.145/98. O produto deverá 

apresentar data de validade de 60 

dias a partir da data de entrega na 

unidade. 

UND 4810 

X 

5 

CARNE BOVINA Tipo 

MÚSCULO, congelado, com 

máximo de 18°C, com aspecto 

próprio não amolecido e nem 

pegajoso, cor, cheiro, e sabor 

próprio, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas, 

sujidades e larvas e qualquer 

substancia que possa altera-la. 

Embalagem em saco transparente 

com 01 kg, contendo 

identificação do produto, marca 

KG 4490 

X 
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do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura, 

DIPOA n.304 de 22/04/96 e 

n.145/98.  

6 

FILÉ DE TILAPIA Congelado, 

sem espinho, sem couro e sem 

pele com 110 a 150 gramas cada, 

com dados de especificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido 

e marcas e carimbos.  

KG 1800 

X 

7 

LINGUIÇA Produto misto a base 

de carne suína, carne bovina, 

carne de frango, e outros 

ingredientes permitidos pela 

legislação e nomeados na 

embalagem. Com aspecto próprio 

não amolecido e nem pegajoso, 

cor, cheiro, e sabor próprio, sem 

manchas esverdeadas, livres de 

parasitas, sujidades e larvas e 

qualquer substancia que possa 

altera-la., contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com 

as Portarias do Ministério da 

Agricultura, DIPOA n.304 de 

22/04/96 e n.145/98. 

KG 860 

X 

8 

OVOS,  Tipo extra, classe A, 

branco. Embalagem contendo 12 

unidades, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

peso líquido mínimo de 720 g e 

de acordo com Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS ou Ministério da 

Agricultura. 

DZ 1350 

X 
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9 

PEITO DE FRANGO Produto 

inteiro com osso, de primeira 

qualidade, congelado, com 

máximo de 6 % de agua. 

Embalagem em filme PVC 

transparente ou saco plástico 

transparente, contendo 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos o.ficiais, de 

acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura, 

DIPOA n.304 de 22/04/96 e 

n.145 de22/04/98, da Resolução 

da ANVISA n.105 de 19/05/99. 

Embalagem em saco transparente 

contendo 01 kg. 

KG 7150 

X 

10 

SALSICHA Preparada com carne 

de boa qualidade em bom estado 

sanitário estar isento de 

substancias estranhas a sua 

composição. Embalagem filme 

PVC transparente ou saco 

plástico transparente com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido de acordo com as 

normas e/ou resolução da 

ANVISA/MS ou registro no 

Ministério da Agricultura. 

KG 600 

X 

 

LOTE 07: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTD 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

ÓLEO COMESTÍVEL 

VEGETAL Produto de soja, 

puro, refinado, sem colesterol, 

rico em vitamina E. Embalagem 

com 900 ml, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido, e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções da 

ANVISA/MS. 

UND 1700 

X 
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2 

AZEITE DE OLIVA Extra 

virgem, puro, sem colesterol. 

Embalagem contendo 500ml, 

com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e capacidade, de acordo 

com a legislação vigente. 

UND 245 

X 

3 

LEITE DE AMENDOAS 

Produto a base de amêndoa, 

açúcar de cana, carbonato de 

cálcio, sal marinho, mix de 

vitaminas A, D e E, aromatizante 

natural, estabilizantes citratos de 

potássio, goma gelana e goma 

tara e emulsificante lecitina de 

girassol. Embalagem de 01 litro 

com identificação do produto e 

prazo de validade.  

LITROS 350 

X 

4 

LEITE DE COCO Produto 

obtido de leite de coco 

pasteurizado e homogeneizado, 

podendo conter conservantes, 

acidulantes e/ou espessante, 

Embalagem contendo 500 ml, 

dados de especificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso liquido 

e atender as normas e/ou 

resolução vigentes da 

ANVISA/MS. 

UND 960 

X 

 

LOTE 08: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QTD 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

PÃO DE LEITE Produto 

pesando aproximadamente 25 

gramas cada unidade. 

Composição da massa: farinha de 

trigo, sal, reforçador, água, 

açúcar, fermento biológico, 

gordura vegetal, vida útil de 6 

horas; em embalagem 

apropriada.  

KG 1400 

X 
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2 

PÃO DE LEITE Produto 

pesando aproximadamente 50 

gramas cada unidade. 

Composição da massa: farinha de 

trigo, sal, reforçador,  água,  

açúcar,  fermento  biológico, 

gordura vegetal, vida útil de 6 

horas; em embalagem 

apropriada.  

KG 4500 

X 

3 

PÃO FRANCÊS Produto 

pesando aproximadamente 25 

gramas cada unidade. 

Composição da massa: farinha de 

trigo, sal, reforçador, água, 

fermento biológico, gordura 

vegetal, vida útil de 6 horas; em 

embalagem apropriada. 

KG 1300 

X 

4 

PÃO FRANCÊS Produto 

pesando aproximadamente 50 

gramas cada unidade. 

Composição da massa: farinha de 

trigo, sal, reforçador, água, 

fermento biológico, gordura 

vegetal,  vida  útil  de  6  horas;  

em  embalagem apropriada. 

KG 2500 

X 

5 

PÃO INTEGRAL Produto 

pesando aproximadamente 50 

gramas cada unidade, produto 

próprio para consumo humano, 

fornecido em embalagem 

apropriada.  

KG 850 

X 

 

LOTE 09: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

POLPA DE AÇAI, Produto 

100% natural, características: 

sem aditivo químico, integral, 

congelada, embalagem em saco 

transparente contendo 01 kg, 

devendo constar a identificação 

do fornecedor e telefone, nome 

do produto, peso, prazo de 

validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção 

KG 1600 

X 
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sanitária municipal, estadual ou 

federal. 

2 

POLPA, Produto 100% natural, 

características: sem aditivo 

químico, integral, congelada, 

embalagem em saco transparente 

contendo 01 kg, devendo constar 

a identificação do fornecedor e 

telefone, nome do produto, peso, 

prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção 

sanitária municipal, estadual ou 

federal. Sabores variados como: 

graviola, goiaba, umbu, cajá, 

acerola, manga, cacau, dentre 

outros disponíveis. 

KG 3980 

X 

 

LOTE 10: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
OBRIGATORIEDADE 

DE AMOSTRA 

1 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

Produto líquido, tipo artificial, à 

base de sucralose (derivado de 

cana de açúcar), contendo água, 

edulcorantes artificiais: sucralose 

e acesulfame-k, espessante 

carbiximetilcelulose, conservante 

bezoato de sódio e acidulante 

ácido cítrico. Não contém glúten, 

acondicionado em recipiente. 

Embalagem: Frasco contendo 

200 ml. O produto deverá estar 

em conformidade com as normas 

e/ou legislação vigente da 

ANVISA/MS. Rotulagem 

contendo no mínimo, nome do 

fabricante e do produto, CNPJ do 

fabricante, número do lote, data 

de fabricação e data ou prazo de 

UND 25 
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validade. 

2 

GOIABADA EM PASTA Ou 

massa homogênea e de 

consistência que possibilite o 

corte. Obtido das partes 

comestíveis desintegradas da 

goiaba, com açúcar, contendo 

pectina ajustador de PH. Isentos 

de sujidades, larvas e parasitos, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios. Embalagem de 01 kg, 

com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquida de acordo 

com a Resolução vigentes da 

ANVISA/MS. 

KG 385 

X 

3 

UVAS PASAS Produto 

desidratado sem sementes. 

Devendo ser embalados à vácuo 

em pacotes de polipropileno 

transparente. Embalagem 

contendo pacote com 01kg do 

produto. Na embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, data de fabricação, data 

de validade e condições de 

armazenagem. Validade mínima 

de 06 meses na data de entrega. 

KG 130 

X 

 

 

4.2 O quantitativo apresentados neste Termo de Referência se justifica, levando-se em 

consideração a quantidade de alunos matriculados na rede pública municipal de ensino. 

4.2.1. Para os itens listados neste Termo de Referência que não apresentarem prazo mínimo de 

validade expressamente definido em sua descrição, os produtos deverão ser entregues com 

prazo de validade compatível com o consumo regular da rede municipal de ensino, não 

podendo, na data da entrega, apresentar prazo remanescente que comprometa sua adequada 

utilização. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
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5.1 Somente serão aceitos os itens entregues rigorosamente identificados como constante no 

instrumento convocatório e proposta de preços apresentada pelo licitante vencedor. 

5.2 O custo de todas as despesas decorrentes do carregamento, transporte e descarregamento 

no local de entrega, o deslocamento de pessoal incumbido das entregas é de responsabilidade 

do contratado. 

5.3 Na entrega, os itens deverão estar em perfeitas condições, em estrita observância dos 

termos do Edital, das especificações do Termo de Referência e proposta, acompanhada da 

respectiva nota fiscal detalhada; 

5.4 O prazo máximo aceitável de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias corridos, contados do 

recebimento de cada nota de empenho, considerando a entrega efetivada a partir da 

verificação do objeto em perfeitas condições de uso, mediante inspeção visual e testes se 

necessário.  

5.5 A entrega deverá ser realizada no Município de Brejões, na sede da Secretaria Municipal 

de Educação, parceladamente, após a emissão da utorização de fornecimento, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da autorização de 

fornecimento;  

5.6 A CONTRATADA deve incluir nos serviços a serem realizados todos os tributos, 

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre o fornecimento. 

5.7 Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos e em desacordo com 

as especificações e condições deste Termo, do edital e do instrumento contratual, ficando a 

CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, caso os produtos 

sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las em 24 

horas. Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a 

CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 

no Edital a ser confeccionado. 

5.8 Os itens deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela Nutricionista 

Responsável Técnica da Educação, após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

emitida pelo setor de Compras do Município. 

5.9 A entrega sempre deverá respeitar o cronograma fornecido previamente pela 

Nutricionista, podendo ser mensal para os secos, e semanal para os perecíceis.  

5.10 Os itens panificados, deverão ser entregues em TODAS as unidades escolares no 

seguinte horário: até as 07h45 min, conforme cronograma semanal parcelado com datas 

fornecido pela nutricionista da educação. NÃO SERÃO ACEITOS PANIFICADOS APÓS 

ESSE HORÁRIO.  

5.10.1 Considerando a alta perecibilidade dos produtos panificados e a necessidade de 

preservação de suas propriedades organolépticas, a licitante vencedora deverá dispor de 

unidade de produção ou centro de distribuição localizado em um raio máximo de  15 (quinze) 

km do local de entrega. 

5.10.2 A comprovação desta estrutura não será exigida como critério de habilitação, devendo 

ser apresentada pela adjudicatária no momento da assinatura do contrato ou em até 5 

(cinco) dias antes do início da prestação dos serviços. 
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5.10.3 A Administração justifica tal exigência pela necessidade de garantir que o tempo de 

transporte não comprometa a temperatura do produto (entrega de pães ainda frescos) e não 

gere umidade excessiva nas embalagens, o que causaria a perda da qualidade e risco de 

proliferação de fungos. 

5.10.4 O transporte deve ser realizado em veículo higienizado, fechado e adaptado, garantindo 

que o produto não sofra contaminação externa nem variações bruscas de 

temperatura durante o trajeto. 

5.10.5. Em caso de recusa de qualquer lote por inconformidade técnica ou atraso, a contratada 

deverá realizar a reposição imediata em um prazo máximo de 60 (sessenta) minutos de modo 

a não prejudicar o cronograma de alimentação do Setor de Nutrição do Município de Brejões. 

5.11 Considerando a necessidade de ganrantia da integridade da cadeia de frio, a licitante 

vencedora do lote de polpas de frutas deverá dispor de unidade de produção ou centro de 

distribuição localizado em um raio máximo de 15 (quinze) km do local de entrega. 

5.11.1 A Administração justifica tal exigência por ser a polpa de fruta um produto altamente 

sensível ao calor, e trajetos longos aumentam o risco de descongelamento parceial, o que 

compromete a segurança alimentar e as propriedades nutricionais, conforme as normas do 

Ministério de Agricultura (MAPA). 

 

5.12 A não entrega dos itens dentro do prazo exigira a revogação deste contrato e a aplicação 

das sanções legais previstas.  

5.13 A entrega dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao 

recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

5.14 O Objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação. O recebimento provisório será feito mediante certificação. 

 

6- DAS AMOSTRAS: 

 

6.1 Os proponentes deverão apresentar amostra dos itens assinalados com “X”, conforme 

tabela constante neste Termo de Referência. 

6.2 Os proponentes deverão encaminhar amostras de boa qualidade e com prazo de validade 

de no mínimo 08 (oito) meses, quando não tiver outro prazo estabelecido na descrição do 

produto. 6.3 Os proponentes vencedores deverão entregar produtos com a mesma qualidade e 

marca apresentada nas amostras aprovadas.  

6.4 Os produtos de panificação deverão ser frescos (do dia).  

6.5 As amostras deverão ser entregues após o declarado vencedor para cada lote em até 05 

(cinco) dias na Secretaria de Educação, para análise e verificação quanto ao atendimento dos 

requisitos do Edital, para emissão de Certificado de Aprovação das Amostras.  

6.6 As marcas apresentadas como amostra deverão ser as marcas a serem entregues. Não 

serão admitidas substituições de marcas, exceto em situações excepcionais e com a 

autorização da nutricionista.  
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6.7 As amostras apresentadas para análise não serão devolvidas aos proponentes, quando 

possível, não cabendo indenização, podendo ser entregue apenas uma embalagem de cada 

produto e com pesos e medidas inferiores e ou menores que às exigidas para entrega. 

6.8 As amostras serão analisadas avaliando critérios de palatabilidade, aroma, rendimento, 

consistência, textura, cozimento. Aprovadas as amostras pelo Órgão Municipal, será emitido o 

Certificado de Aprovação, que estará à disposição dos proponentes, na Secretaria de 

Educação.  

 

  

7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 

7.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

7.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista, Qualificação Econômico-

Financeira e Qualificação Técnica. 

7.2.1.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do 

serviço e/ou entrega dos itens de forma satisfatória, pertinente e compatível em características 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com assinatura 

digital e/ou firma reconhecida de quem o subscreveu. O Certificado deverá ter sido emitido à 

no máximo 24 meses da data de Abertura da Sessão de Licitação e com os mesmos dados do 

Cartão CNPJ.  

7.2.1.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos . 

7.2.2 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, 

sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios. 

7.3 Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo:  

a) Identificação do produto;  

b) embalagem original e intacta; 

c) data de fabricação; 

d) data de validade; 

e) peso líquido; 

f) número do Lote; 

g) nome do fabricante; 

h) registro no órgão fiscalizador, quando couber. 

 

9 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PRODUTOS: 
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9.1 Não será admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da 

Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e 

devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal/Fatura).  

 

9.2 Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes 

da Nota de Empenho de despesa, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento similar;  

 

9.3 De posse dos documentos que devem acompanhar os produtos, objeto da licitação, serão 

os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão 

responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da 

qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes; 

 

9.4 Quando do recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará 

se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no 

Edital e anexos; 

 

9.5 Aprovando os produtos recebidos, após as verificações necessárias, o servidor ou 

comissão responsável, na sua efetiva entrega, receberá os produtos em caráter definitivo, 

mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, 

podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários;  

 

9.6 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 

responsável, fixará aos FORNECEDORES o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

promoverem as correções necessárias, sob pena de serem osprodutos rejeitados e devolvidos, 

no estado em que se encontrarem;  

9.7 O acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro do preconizado 

para estes produtos e devidamente protegido de variações de temperatura e demais 

especificações estabelecidas em legislação equivalente.  

 

9.8 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado no endereço Praça 

2 de Julho, s/n, Centro, Brejões, Bahia.  

 

9.9 A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá o cronograma de entrega, que deverá ser 

assinada em conjunto com um dos (as) nutricionistas da Equipe, a qual deverá se identificar 

através de seu carimbo e assinatura.  

 

9.10 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

 

a) Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente; 

b) Produtos de panificação, de acordo com cardápio;  

c) Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente; e,  

d) Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a 

capacidade de estocagem da Unidade ou Almoxarifado.  

 

9.10.1 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 

sofrer alterações. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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10.1 A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do 

objeto do presente certame, através do Fiscal Sra. Sara de Oliveira Santos, Portaria nº 157, 

atendendo ao que rege o art. 117 Lei nº 14.133/2021, devendo o mesmo anotar em registro 

próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA;  

 

10.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Brejões e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  

 

10.3 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato;  

 

10.4 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições:  

 

a) Conferência da entrega dos itens licitados; 

b) Registrar no ato do recebimento, eventuais ocorrências existentes;  

c) Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços entregues, sendo responsável por 

essas declarações;  

d) Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese da 

CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 

volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 

acarretar à CONTRATANTE;  

e) Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa 

 

11 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

11.1 O pagamento será efetuado após a apresentação da nota fiscal devidamente vistada e 

atestada pelo Fiscal do Contrato.  

 

11.2 Realizada a entrega dos itens a licitante vencedora deverá apresentar, a (s) nota (s) fiscal 

(is) /fatura (s), emitida (s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada (s) dos 

seguintes documentos:  

 

a) Ofício solicitando o pagamento;  

b) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às 

de terceiros;  

c) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;  

d) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio 

sede da licitante vencedora;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT.  

 

11.3 O pagamento será efetuado pelo Município de Brejões parceladamente, em no máximo 

04 (quatro) parcelas iguais, a partir de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de 
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protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante 

ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora.  

 

11.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

 

11.4.1 Atestação pelo Fiscal do Contrato, com relação ao cumprimento do objeto desta 

licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vencedora. 

 

11.4.2 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos 

objetos fornecidos a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do 

banco onde deverá ser feito o pagamento:  

 

11.5 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

 

11.6 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.  

 

 

12– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência 

nos processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias 

previstas, podendo se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que atendam as 

exigências do instrumento convocatório a ser publicado, em especial à Lei Federal n 

14.133/2021.  

 

10.2 Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a 

ser firmado. 

 

 

 

Liderele Guedes de Souza  

Secretário Municipal de Educação de Brejões
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ANEXO II  –  MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO  

 
1.  Dos dados da Empresa:  
 
Razão Social:  

Endereço:  

CNPJ:  

Tel/e-mail:  

 

Autorizamos a Vossa Excelência a fornecer o material  XXXXXXXXXXXXXX, 

EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA,  ANEXO AO EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/ 2026 ,  observada as especificações e demais 

condições constantes no Edital  e Anexo I do mesmo, oriundo da Ata de 

Registro de Preços nº ___/ 2026 e a sua proposta de Preços.  

 

2. Das especificações e quantitativos:  

 

LOTE DESCRIÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT 
V. 

TOTAL 

        

        

        

VALOR TOTAL MENSAL  

  

 
3. Do prazo e local para fornecimento ou prestação dos serviços:  
 
Os serviços deverão ser executados no endereço,xxxxxxxx,  Unidade xxxxxxx, 
pertencente ao M unicípio de Brejões/BA, acompanhado do presente  
instrumento e da Nota de Empenho, no prazo máximo de xx (xxxxx) dias,  
contados da emissão desta Ordem de Serviço,  quando solicitado pelo Setor 
competente do Município de Brejões/BA.  
 
4. Das obrigações da dete ntora do preço registrado:  
 
4.1.  São Obrigações da Detentora do Preço registrado,  além das previstas na Ata 
de Registro de preços:  

 

a) Entregar o material/ou prestar os serviços estritamente de acordo com as 

especificações e o disposto na Ata de registro d e preços e seus Anexos que 

integram esta Ordem de Fornecimento e/ou serviço.  
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b) Substituir,  no prazo de até 24 (vinte e  quatro) horas,  e sem qualquer ônus 

para o Município de Brejões/BA os produtos e/ou equipamentos,  caso 

constatada divergência da especif icação,  sujeitando-se as penalidades cabíveis .  

 
c) Observar as  demais condições contratuais constantes do Edital ,  do Termo de 
Referência e da Ata de Registro de preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 
___/2026, para o perfeito cumprimento deste.  
 
5. Do pagamento:  
 
5.1.  O pagamento da presente Ordem de Serviços será efetuado a Contratada,  
através de crédito em conta corrente mantida pela Contratada,  até o 30º 
(trigésimo) dia consecutivo contado a partir da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura discrimina tiva acompanhada da Correspondente Ordem de 
fornecimento,  com o respectivo ateste da unidade responsável  pelo 
recebimento,  de que o fornecimento foi  realizado a contento ,  observadas as 
disposições da Cláusula _____________da Ata de Registro de Preços nº___ /2026.  
 
5.2.  Recebi o original dessa ordem de fornecimento,  ciente das condições 
estabelecidas.  

 

 

Local e  data ,  

 

 

________________________________________________  

(Nome completo do Servidor Público)  

(Identificação)  
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ANEXO III -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  / 2026 

 

MUNICÍPIO DE BREJÕES,  ESTADO DA BAHIA  

 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXX  

 
O Município de Brejões/BA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Registro de Preços nº . . ./ 2026, publicado 
no Diário Oficial  do Município do dia . . . . . . . . ,  com certame aberto em . . . . . . . . . . . . . ,  às 
. . . . . . .  h .  e realização em . . . . . . . . . . ,  às . . . . . . . .  h ,  e a respectiva homologação conforme 
fls .  . . . ,  resolve registrar os preços das empresas,  nas quantidades estimadas 
anuais,  de acordo com a classificação por elas alcançadas no certame, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços,  sujeitando -se as partes às normas constantes 
da Lei  n.º 14.133/2021, e Decreto Munici pal nº X/202X e em conformidade com 
as disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO:  
 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO  DE 
XXXXXXXXA, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I 
DO EDITAL, os quais deverão obser var o padrão mínimo de qualidades 
exigíveis e, ainda, o disposto nos Anexos que são partes integrantes e 
complementares deste Instrumento Convocatório, de acordo com as 
especificações do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/ 2026 e seus anexos, 
que passam fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e  
propostas de preços apresentadas pelos licitantes classificados em 
primeiro lugar no Certame, conforme consta nos autos, para atender às 
demandas do Município de Brejões/BA.  
 

Parágrafo Primeiro –  Tabela de especificações e quantitativos:  

 

 
Parágrafo Segundo -  Este Instrumento não obriga ao Município de Brejões/BA 
a firmar contratações nas quantidades estimadas,  podendo ocorrer l icitações 
específicas para a aquisição do(s) objeto(s),  obedecida à legislação pertinente,  
sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento,  em 
igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que demonstrada a 
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vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado 
mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da mesma Lei.  
 
O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as 
disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital. 
 
CLÁSULA TERCEIRA –  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  
 
O recebimento dos objetos,  assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de 
Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s). 
 
CLÁUSULA QUARTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIT ATIVOS:  
 
Os preços registrados,  a especificação dos serviços,  os quantitativos,  marcas,  
empresas fornecedoras e representantes  legais ,  encontram -se elencados na 
presente Ata (§ 1º da Cláusula Primeira).  
 
CLÁSULA QUINTA –  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATEN DIMENTO:  
 
A prestação dos serviços deverá ser realizada,  em conformidade com a 
solicitação do Município de Brejões/BA, no prazo o qual determina o Termo de 
Referência,  para cada serviço e sua urgência,  contados a  partir da emissão da 
Ordem de Fornecimento.  
 
CLÁUSULA SEXTA –  DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento,  observadas as condições fixadas nesta Ata e seus 
Anexos e na legislação pertinente.  
 
Parágrafo Primeiro -  As contratações  do fornecimento registrados neste 
Instrumento serão efetuadas através de Ordem de Serviço,  emitidas pelo 
Município de Brejões/BA, contendo: nº da Ata,  o nome da empresa,  o objeto,  a 
especificação,  as obrigações da Contratada ,  o endereço e a  data da entrega.  
 
Parágrafo Segundo -  A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao 
fornecedor que deverá assiná -la e devolvê-la ao Município de Brejões/BA no 
prazo de 03 (três) dias consecutivos a  contar da data do seu recebimento.  
 
Parágrafo Terceiro -  Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar 
recusar-se a assinar a Ordem de Serviço,  poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação,  respeitados as condições de 
fornecimento,  os preços e os prazos do prime iro classificado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
 
A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) 
Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 
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Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de 
Empenho ou Ordem de Compra. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:  
 
São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado:  
 
I  -  Todo e qualquer dano que causar ao Munic ípio de Brejões/BA ou a  terceiros,  
ainda que culposo,  praticado por seus prepostos,  empregados ou mandatário,  
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à  fiscalização ou 
acompanhamento do Município de Brejões/BA;  
 
II  -  Qualquer tipo de autuação ou a ção que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão,  bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados,  mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais , 
eximindo o Município de Brejões/BA de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;  
 
III  -  Por quaisquer multas,  indenizações  ou despesas impostas à Contratada 
pela autoridade competente,  em decorrência do descumprimento de lei  ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato,  desde que devidas e 
pagas,  as quais serão re embolsadas ao Município de Brejões/BA, que ficará,  de 
pleno direito,  autorizada a descontar,  de qualquer pagamento devido a  
detentora do preço registrado,  o valor correspondente;  
 
Parágrafo Primeiro – A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza o  
Município de Brejões/BA a descontar o  valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos,  ou da garantia contratual,  independentemente de qualquer 
procedimento judicial ,  assegurada a  prévia de fesa.  
 
Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização do Município de 
Brejões/BA não eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das 
responsabilidades previstas nesta Ata.  
 
CLÁUSULA NONA –  DO PAGAMENTO:  
 
O Município de Brejões/BA efetuará o pagament o a Contratada,  através de 
crédito em conta corrente mantida pela Contratada,  em até 04 (quatro)  
parcelas,  a partir do 30º (trigésimo) dia consecutivo contado a partir da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 
Correspondente Ordem de Fornecimento,  com o respectivo ateste da unidade 
responsável  pelo recebimento,  de que o fornecimento foi  realizado a contento.  
 
Parágrafo Primeiro – Caso constatada alguma irregularidade nas notas  
fiscais/fatura,  estas serão devolvidas ao forne cedor,  para as necessárias 
correções,  com as informações que motivaram sua rejeição,  contando -se o prazo 
para o pagamento da data da sua reapresentação.  
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Parágrafo Segundo -  Para fazer jus ao pagamento,  a Contratada deverá 
apresentar,  juntamente com a nota  fiscal ,  prova de regularidade para com a 
Fazenda Pública Estadual,  prova de regularidade para com a Fazenda Pública 
Municipal ,  prova de regularidade relativa à Seguridade Social  e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação reg ular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei ,  prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho,  mediante apresentação de 
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT),  expedida pela Justiça do  
Trabalho (inciso IV do Art.  27,  incluído pela Lei  nº 12.440, de 7 de julho de 
2011) e prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  – RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente aos  
tributos federais e à Dívida Ativa da União,  através de certidão expedida pela 
RFB e PGN, na forma do Art.  1,  da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 
2014.  
 
Parágrafo Terceiro -  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada,  enquanto 
houver pendência de liquidação de obrigação financeira,  em virtude  de 
penalidade ou inadimplência contratual.  
 
Parágrafo Quarto -  Os preços serão fixos e irreajustáveis,  salvo o disposto na 
cláusula décima primeira.  
 
Parágrafo Quinto -  No caso de atraso de pagamento,  será uti lizado,  para 
atualização do valor mencionado n o caput desta Cláusula,  o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor -  INPC/IBGE do período compreendido entre a data final  
do adimplemento e  a do efetivo pagamento.  
 
Parágrafo Sexto – Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas 
responsabilidades e  obriga ções,  nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REEQUILIBRIO DE PREÇO:  
 
Parágrafo Primeiro – O reequilíbrio será precedido de demonstração analítica  
da variação dos componentes de custos,  de acordo com a Planilha de 
Composição de Custos Unitários,  devidamente justificado e em conformidade 
com as normas gerais vigentes.  
 
Parágrafo Segundo – Admite-se o reequilíbrio do valor contratado,  desde que 
seja demonstrado a  perda do equilíbrio econômico -financeiro do contrato,  
através da Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente e o  salário 
mínimo, que estipula o salário vigente à época da apresentação da proposta,  
vedada à inclusão de antecipação e benefícios não previstos originalmente,  por 
ocasião da repactuação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:  
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O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 
Administrativo Especial); 
 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21;  
 
Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados e comprovados os fatos; 
 
Por razões de interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
a)  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  dar causa à inexecução total do contrato;  
d)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e)  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i )  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j )  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l )  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item acima deste 
edital as seguintes sanções:  
 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos.  
 
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item acima da presente Ata poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
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A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
Na aplicação da sanção prevista no presente edital, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta l icitação correrão à  
conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Brejões/BA para 
os exercícios alcançados pelo prazo de val idade da Ata de Registro de Preços,  a 
cargo do órgão contratante,  tomadas as  cautelas de realização de empenho 
prévio a cada necessidade de compra,  cujos programas de trabalho e elementos 
de despesas específicos constarão na r espectiva Nota de Empenho.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
As partes ficam, ainda,  adstritas às seguintes disposições:  
 
I  -  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a p resente Ata de Registro de Preços;  
 
II  -  Integram a esta Ata,  o Edital  do Pregão Eletrônico nº ___/ 2026 e seus anexos 
e as propostas das  empresas classificadas para os itens;  
 
III  -  É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação 
financeira,  sem prévia e expressa autorização do Município de Brejões/BA;  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DA ADESÃO  
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licita tório, 
mediante a anuência do órgão gerenciador,  desde que devidamente comprovada 
a vantagem e,  respeitadas,  no que couber,  as condições e as regras 
estabelecidas no Art.  86 da 14.133/2021.  
 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições  
estabelecidas nesse instrumento,  optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras da Ata,  assumidas com o órgão gerenciador e  órgãos participantes.  
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As contratações adicionais dec orrentes de adesão não poderão exceder,  por 
órgão ou entidade,  50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ARP para o órgão  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO:  
 
O foro designado para julgamento de quaisqu er questões  judiciais resultantes 
deste edital  será o da Comarca de Amargosa/BA.  
 
E por estarem, assim, justas e contratadas,  as partes assinam o presente,  em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

Brejões/BA,  __ de _________ de  20 
 

______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Município de Brejões/BA 

 

_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

Testemunhas:  

 

 

 
______________________________________ 

(Nome) 
(CPF) 

 

_____________________________________ 
(Nome) 

(CPF) 
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO   

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/ 2026 

 
 

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr.  (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  portador (a) da Carteira 

de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  DECLARA ,  

para fins de participação no Pregão nº __/2026, sob as sanções administrativas  

cabíveis e sob as penas da lei ,  que esta empresa,  na presente data,  é  

considerada:  
 
 

(    )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I   do artigo 3° da Lei  Complementar n° 

123 de 14/12/2006;  

 

(    )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II  do artigo 3° da lei  

Complementar n/ 123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constante do parágrafo 

4° do artigo 3° da Lei  Complementar n°  123, de 14/12/2006.  
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Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V –  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/ 2026 

 

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr.  (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  portador (a) da Carteira 

de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  DECLARA ,  

para fins do disposto no inciso VI do art.  68 da Lei  n.º  14.133 de 01 de abril  de 

2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso 

ou insalubre e  não emprega menor de dezesseis anos.  

 

 

Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  
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(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI –  DECLARAÇÃO PARA CONTATO  

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/ 2026 

 

 

 

Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones informados 

abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, notificações e quaisquer contatos 

necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis contratos a serem 

realizados com a arrematante. 

 

 Estamos cientes que em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente informado da 

alteração dos mesmos.  

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________  

Telefone: (__) _______________________  
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Telefone: (__) _______________________ 

 

 

Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  
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ANEXO VII –  MINUTA DO CONTRATO Nº   / 2026 

 
 

CONTRATO DE XXXXX QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BREJÕES, 
E A EMPRESA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
O MUNICÍPIO DE BREJÕES, BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.197.768/0001-01, com 
sede à Rua Prefeito Mário Meireles, nº 81, Bairro: Centro, Brejões, Bahia, CEP 45.325-000, neste 
ato representado pelo Exmo. Ricardo Castro Cerqueira, portador da carteira de identidade de 
nº xxxxxxxxx SSP/BA e CPF xxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a 
empresa, e do outro lado, XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade de XXXXXXXXXX, na Rua XXXXXXXXXXX, nº XXX, 
XXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXXX, brasileiro, portador do CPF nº XXXXXXXXX, 
doravante denominado apenas de CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato, que se 
regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, tal como posto no processo administrativo nº 
0XX/2026, além do Decreto Municipal nº XX/202x, mediante as cláusulas abaixo fixadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO:  
 
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a aquisição de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, regido pelas regras da Lei n.º 14.133/2021, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 0xx/2026. 

1.2. Estarão vinculados a este Termo Contratual, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
2.1.  Fica estipulado em R$ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .)  o valor total  
a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE.  
 
2.2.  Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de orde m 
bancária  ou crédito em conta corrente,  no prazo de até 30 (trinta) dias  
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  devidamente atestada 
a execução contratual,  desde que não haja pendência a  ser regularizada pelo 
contratado.   
 
2.3.  Havendo er ro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas,  no todo ou em parte,  a tramitação da nota fiscal/fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção.  Passará a ser considerada para efeito de pagame nto a data de 
reapresentação do documento em questão,  corrigido e  atestado.  
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2.4.  O preço global  a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável,  
incluindo todas as despesas tais como: as correspondentes  à mão -de-obra,  
tributos,  emolumentos,  seguros -  inclusive contra acidentes de trabalho,  
encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza.  
 
2.5.  Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado 
adicional,  salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que 
venha expressamente a incidir  sobre o objeto deste contrato,  na forma da lei .  
 
2.6.  Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais 
executados pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e  expressamente 
autorizados,  através  de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA:  
 
3.1.  O contrato terá vigência de xx (xxxx) meses,  a contar de sua assinatura,  
passível de prorrogação mediante Termo Aditivo,  atendidas as prescrições da 
Lei  nº 14.133/2021, especificamente o art .  105 deste Dispositivo Legal ;  
 
3.2.  O material  deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis , 
após a assinatura do contrato,  independentemente da emissão de ordem de 
serviços.;  
 
3.3.  Mesmo após o esgotamento do prazo de vigência do contrato 
administrativo,  a ser encerrado, 12 (doze) meses após a sua assinatura,  o  
CONTRATADO deverá acompanhar os trabalhos que por ventura encontra -se em 
andamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
4.1.  As despesas decorrentes da presente contratação corr erão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Brejões,  deste 
exercício,  na dotação abaixo discriminada:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
ATIVIDADE:  
ELEMENTO DE DESPESA:  
FONTE DE RECURSO:  
 
4.2.  A dotação do contrato ocorrerá no exe rcício de 2026 e correspondente nos 
exercícios subsequentes.  
 
CLÁUSULA QUINTA –  REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:  
 
5.1.  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão,  entrega,  obser vação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência,  anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
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6.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e  
de seus anexos,  assumindo como exclu sivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,  observando, ainda,  as  
obrigações a  seguir  dispostas,  além das previstas no termo de referência;  
 
6.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato;  
 
6.3.  A indicação ou a  manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade,  desde que devidamente justificada,  devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.  
6.4.  Atender às determinações regulares  emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
 
6.5.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato,  com habilitaç ão e conhecimento adequados,  fornecendo os  
materiais ,  equipamentos,  ferramentas  e utensílios demandados,  cuja  
quantidade,  qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência;  
 
6.6.  Reparar,  corrigir ,  remover,  r econstruir ou substituir,  às suas expensas,  no 
total  ou em parte,  no prazo fixado pelo fiscal  do contrato,  os serviços nos quais 
se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
 
6.7.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei  nº 8.078, de 1990),  bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,  não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ac ompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante,  que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida no edital ,  o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
 
6.8.  Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge,  companheiro ou 
parente em linha reta,  colateral ou por afinidade,  até o terceiro grau,  de 
dirigente do contratante ou do fiscal  ou gestor do contrato,  nos termos do 
artigo 48,  parágrafo único,  da Lei  nº 14.133, de 2021;   
 
6.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  
Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes  das categorias 
abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações trabalhistas,  sociais , 
previdenciárias,  tributárias e as demais previstas em legislação esp ecífica,  cuja 
inadimplência não transfere a  responsabil idade ao Contratante;   
 
6.10.  Comunicar ao Fiscal do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  
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6.11.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos,  garantindo -lhes o acesso,  a qualquer tempo, ao local dos  
trabalhos,  bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;  
 
6.12.  Paralisar,  por determinação do Contr atante,  qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
6.13.  Promover a guarda,  manutenção e vigilância de materiais ,  ferramentas,  e  
tudo o que for necessário  à execução do objeto,  durante a vigência do contrato;  
 
6.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente,  cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,  mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condi ções de segurança,  
higiene e  disciplina;  
 
6.15.  Submeter previamente,  por escrito,  ao Contratante,  para análise e 
aprovação,  quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às  
especificações do memorial  descritivo ou instrumento congênere;  
 
6.16.  Não permitir a  uti l ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos,  exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,  nem 
permitir a uti l ização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 
6.17.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as 
obrigações assumidas,  todas as condições exigidas para habil itação no ato da 
contratação;  
 
6.18.  Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de 
cargos prevista em lei  pa ra pessoa com deficiência,  para reabili tado da 
Previdência Social  ou para aprendiz,  bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação;  
 
6.19.  Guardar sigilo  sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
 
6.20.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos  custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los,  caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa tisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art.  124, II ,  d,  da Lei  nº 14.133, de 2021;  
 
6.21.  Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal ,  estadual  
ou municipal ,  as  normas  de segurança do Contratante  
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
 
7.1.   São obrigações do Contratante,  além das previstas  no termo de referência:  
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,  de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

b) Notificar o Contratado,  por escrito,  sobre vícios,  defeitos  ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido,  para que seja por ele substituído,  reparado ou 

corrigido,  no total  ou em parte,  às suas expensas;  

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado.  

d) Comunicar a  empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela  

incontroversa da execução do  objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão,  

qualidade e quantidade,  conforme o art.  143 da Lei  nº 14.133, de 2021;  

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência;  

f)  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e  neste Contrato;   

g) Cientificar o órgão de representação judicial  da Prefeitura Municipal de  

Brejões para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato,  ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios  ou de nenhum 

interesse para a  boa execução do ajuste .  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 
   
8.1.  A CONTRATANTE fica investida de amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do objeto,  impugnando quaisquer er ros ou omissões que considere em 
desacordo com as obrigações do CONTRATADO.  
 
8.2.  A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Servidor deste 
Município,  a Sra.  Sara de Oliveira Santos,  Portaria nº 157 , competente e  
devidamente indicado pelo Órgão Demandante.  
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
9.1.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele  
estipuladas,  ou antes  do prazo nele fixado,  por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei  nº 14.133/21,  bem como amigavelm ente,  assegurados o 
contraditório e a ampla defesa;  
 
9.1.1.  Nesta hipótese,  aplicam -se também os artigos  138 e  139 da mesma Lei .  
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9.1.2.  A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir  sua capacidade de concluir o  
contrato.  
 
9.1.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
9.2.  O termo de extinção,  sempre que possível ,  será precedido:  
 
9.2.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;  
 
9.2.2.  Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;  
Indenizações e  multas.  
 
9.3.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico -financeiro,  hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art.  131, caput,  da Lei  n.º 14.133,  
de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
10.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  
Nacional de Contratações Pú blicas (PNCP),  na forma prevista no art.  94 da Lei  
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial  na Internet,  em atenção 
ao art.  91,  caput,  da Lei  n.º 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:  
 
a) dar causa à  inexecução parcial  do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à  
Administração,  ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte resse 
coletivo;  
c) dar causa à inexecução total  do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
f)  não celebrar o contrato ou não ent regar a  documentação exigida para a 
contratação,  quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação fals a exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a l icitação ou a  execução do contrato;   
i)  fraudar a  l icitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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k) praticar atos i l ícitos com vistas a frustrar os objetivos da lici tação;  
l)  praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item acima deste edi tal  as seguintes  sanções:  
 
a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 
por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;   
c) impedimento de licitar e contratar,  no âmbito da Administração Pública 
direta e  indireta do órgão licitante,  pelo prazo máximo de 3 (três) anos.   
d) declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e  indireta de todos os  entes federativos,  pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.   
 
As sanções previstas nas alíneas “a” ,  “c”  e “d” do item acima da presente Ata 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 
item.  
 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções.  
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,  além da 
perda desse valor,  a  diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.   
 
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui ,  em hipótese alguma, a  
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.   
 
Na aplicação da sanção prevista no presente edital ,  será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis ,  contado da data de sua 
intimação.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
13.1.  Toda e qualquer comunicação entre as part es será sempre feita por 
escrito,  mediante correspondência eletrônica ou escrita.  
14.2.  Aos casos não previstos neste instrumento aplicar -se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei  Federal  14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO:  
 
14.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Amargosa,  Estado de Bahia,  como o 
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato,  
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conforme art.  92,  § 1º da Lei  Federal nº 14.133/2021,  renunciando as partes a 
qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem assim justos e contratados ,  assinam as partes este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.  
 
Brejões/BA,  __ de _________ de 2026 
 
______________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Município de Brejões/BA  
 

_____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fornecedor  

 
Testemunhas:  
_____________________________________  
(Nome) 
(CPF) 
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ANEXO VIII  –  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2026 

 
1.  PROPONENTE:  
1.1.  Razão Social:  
1.2.  Sede:  
1.3.  CNPJ:  

 

LOTE DESCRIÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT V. TOTAL 

        

 

 
2.  Nosso preço global é  de R$ .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .) ,  conforme planilha de 
quantitativos  acima.  
 
3.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
 
3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias,  contados a partir 
da data da sessão pública do Pregão.  
 
4.  QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESP ONSÁVEL PELA 
ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:  
 
4.1.  NOME:  
4.2.  CARGO:  
4.3.  CPF:   
4.4.  RG:  

 

Local e  data ,  

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da emp resa)  

(Identificação)  

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  

 


